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SECRETARIA GERAL 
GABINETE DA SECRETÁRIA-GERAL 

##ÚNICO: | ADMIN-SGMPF - PGR-00185868-2021| 

DESPACHO Nº 489, DE 20 DE MAIO DE 2021 

 

REFERÊNCIA: PGEA 1.00.000.008860/2021-79. ASSUNTO: Teletrabalho. INTERESSADO: MARCOS AUGUSTO VIANA DE 

OLIVEIRA, matrícula número 30.894, Técnico do MPU/Administração, ocupante da função FC-2, Assistente Nível II, lotado no Gabinete do Procurador 

da República da PRM Corumbá, MS, Dr. Sérgio Atílio Thom Zago. DECISÃO: Acolhendo a manifestação da Secretaria de Gestão de Pessoas e tendo 

em vista o disposto no artigo 6º - II do Regimento Interno Administrativo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria SG/MPF nº 382, de 5 de 

maio de 2015, bem como no art. 11, § 1º da Portaria PGR/MPU nº 44, de 21 de fevereiro de 2020, afastadas as exigências do art. 4º, § 2º, inciso III, art. 

5º, § 2º, art. 7º, inciso III e art. 8º, AUTORIZO, na qualidade de medida excepcional, o desempenho pelo interessado das atividades relativas ao 

teletrabalho na região metropolitana do Vale do Aço, MG, localidade diversa da sede de lotação. O início das atividades está condicionado à designação 

pela chefia no Sistema de Controle Eletrônico do Teletrabalho, observado o disposto nos arts. 3º e 4º da Portaria PGR/MPU nº 44/2020. PUBLIQUE-

SE. REGISTRE-SE. DÊ-SE CIÊNCIA. 

 

ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO 

Subprocuradora-Geral da República 

Secretária-Geral do MPF 
 

##ÚNICO: | ADMIN-SGMPF - PGR-00185864-2021| 

DESPACHO Nº 495, DE 21 DE MAIO DE 2021 

 

REFERÊNCIA: PGEA 1.00.000.008861/2021-13. ASSUNTO: Teletrabalho. INTERESSADA: THAÍSE LUCENA DINIZ LOPES, 

matrícula número 30.522, Analista do MPU/Direito, lotada no Gabinete do Procurador da República da PR/RR Dr. Alisson Marugal. DECISÃO: 

Acolhendo a manifestação da Secretaria de Gestão de Pessoas e tendo em vista o disposto no artigo 6º - II do Regimento Interno Administrativo do 

Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria SG/MPF nº 382, de 5 de maio de 2015, bem como no art. 11, § 1º da Portaria PGR/MPU nº 44, de 21 

de fevereiro de 2020, afastadas as exigências do art. 4º, § 2º, inciso III, art. 5º, § 2º, art. 7º, inciso III e art. 8º, AUTORIZO, na qualidade de medida 

excepcional, o desempenho pela interessada das atividades relativas ao teletrabalho em João Pessoa, PB, localidade diversa da sede de lotação. O início 

das atividades está condicionado à designação pela chefia no Sistema de Controle Eletrônico do Teletrabalho, observado o disposto nos arts. 3º e 4º da 

Portaria PGR/MPU nº 44/2020. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. DÊ-SE CIÊNCIA. 

 

ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO 

Subprocuradora-Geral da República 

Secretária-Geral do MPF 
 

Documento eletrônico assinado digitalmente por renatacassas, em 27/05/2021 17:28:52.
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##ÚNICO: | ADMIN-SGMPF - PGR-00186968-2021| 

EXTRATO DE DESPACHO 

 

LICENÇA-PRÊMIO POR TEMPO DE SERVIÇO 

 

Considerando as atribuições previstas no artigo 6º, inciso II, do Regimento Interno Administrativo do Ministério Público Federal, e 

tendo em vista o disposto na Portaria PGR/MPU nº 705, de 12 de novembro de 2012, AUTORIZO o usufruto de licença-prêmio do 

SUBPROCURADORA-GERAL DA REPÚBLICA Darcy Santana Vitobello, no período abaixo discriminado. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

 

MEMBRO MAT LOTAÇÃO QUINQUÊNIO PERÍODO DATA DA AUTORIZAÇÃO 

Darcy Santana Vitobello 107 PGR 2/6/1989 a 31/5/1994 
28/5/2021 a 

28/5/2021 
27/5/2021 

 

ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO 

Subprocuradora-Geral da República 

 Secretária-Geral  

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

##ÚNICO: | ADMIN-SA - PGR-00186745-2021| 

PORTARIA Nº 61, DE 26 DE MAIO DE 2021 

 

Designação de fiscais de Instrumento Negocial 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no uso da competência que lhe foi atribuída 

pelo artigo 74, inciso XI, da Portaria SG/MPF nº 382, de 5 de maio de 2015, e tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados como fiscais do respectivo Instrumento Negocial: 

Fiscal Administrativo: FELIPE CAVALCANTE SOARES, matrícula 23560 . 

Fiscal Administrativo Substituto: EDUARDO MORAIS SILVA, MATRÍCULA 28609. 

Fiscal Técnico: IVAN DE SOUZA FREITAS Matrícula: 9916. 

Fiscal Técnico Substituto: ROGÉRIO CAMELO CUNHA Matrícula: 27859. 

Fiscal Requisitante: IVAN DE SOUZA FREITAS Matrícula: 9916 

Fiscal Requisitante Substituto: ROGÉRIO CAMELO CUNHA Matrícula: 27859 

Instrumento Negocial: Termo de Contrato nº 12/2021 

Empresa: CLARO S.A. - CNPJ nº 40.432.544/0001-47 

Objeto: Prestação de serviços contínuos de telecomunicações de voz e dados, de acordo com as especificações técnicas que constam 

deste Termo de Contrato e seus anexos, para atendimento do Ministério Público Federal - MPF. 

Art. 2º O fiscal e seu substituto ficam designados pelo prazo de vigência do Contrato, incluindo as prorrogações que venham a ocorrer. 

Art. 3º Os afastamentos do fiscal e do substituto que permitam agendamento prévio não poderão ser usufruídos em datas coincidentes. 

Art. 4º Quando houver a necessidade de mudança do fiscal titular e/ou seu substituto, a unidade requisitante do objeto contratado 

deverá, formalmente, levar o fato ao conhecimento da Divisão de Gestão Documental de Contratos da Subsecretaria de Gestão Contratual/SA. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

DJALMA LEANDRO JUNIOR 
 

##ÚNICO: | ADMIN-SA - PGR-00186746-2021| 

PORTARIA Nº 62, DE 26 DE MAIO DE 2021 

 

Designação de fiscais de Instrumento Negocial 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no uso da competência que lhe foi atribuída 

pelo artigo 74, inciso XI, da Portaria SG/MPF nº 382, de 5 de maio de 2015, e tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados como fiscais do respectivo Instrumento Negocial: 

Fiscal Administrativo: FELIPE CAVALCANTE SOARE, matrícula 23560. 

Fiscal Administrativo Substituto: EDUARDO MORAIS SILVA, matrícula 28609. 

Fiscal Técnico: GERSON CUNEGATTO, matrícula 9830. 

Fiscais Técnicos Substitutos: ANDRE LUIS SILVA, matrícula 6048; NELSON RESENDE PONTES, matrícula 23434; e PAULO 

EMILIO DE CARVALHO GONTIJO, matricula 6509. 

Fiscal Requisitante: GERSON CUNEGATTO, matrícula 9830. 

Fiscais Setoriais/Técnicos: 

PRR1 - HUGO DE SOUZA OLIVEIRA FREIRES, matrícula 26581 e ALBERT QUEIROZ SILVA, matrícula 28092. 

PRR2 - ÉRIKA GRIGOREVSKI DE LIMA ABBOUD, matrícula 25782 e  GUSTAVO DE SOUZA D'ALMEIDA, matrícula 23850. 

PRR3 - WESLEY MOURA VIDAL, matrícula 18136 e ALEXANDRE SAADI, matrícula 5790. 

PRR4 - LEONARDO LOPES CALLERO, matrícula 9795 e MAUREN TREVISAN TISOTT, matrícula 6217. 
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PRR5 - PAULO BAPTISTA ANDRADE, matrícula 3418 e LUIZ HENRIQUE CHAVES LEÃO, MATRÍCULA 11000. 

PR/AC - DANIEL AUGUSTO NUNES DA SILVA, matrícula 17844 e CICERO DE OLIVEIRA SABINO, matrícula  6802. 

PR/AL -NEWTON SAMPAIO DE ALMEIDA JUNIOR, matrícula 6528 e ADRIANA HITTINGER, matrícula 22671. 

PR/AM - CHRISTIANE DE FREITAS CAVALCANTE, matrícula 8735 e JANE JOELMA RODRIGUES DO NASCIMENTO, 

matrícula 2624. 

PR/AP - GUIMEL MEDEIROS ALMEIDA, matrícula 20828 e EVANDRO MOREIRA FIGUEIRA, matrícula 22435. 

PR/BA - LEONARDO PEREIRA ORRICO, matrícula 19157 e NADSON NONATO VALLE DE CASTRO, matrícula 28067. 

PR/CE - CLEILSON SALES CASSIANO, matrícula 14671 e FRANCISCO ADRIANO NOBRE FREIRE, matrícula  10651. 

PR/DF- MARCO ANDRÉ YAMASAKI AZEVEDO, matrícula 26241e MOISÉS JACOBINO DE MORAIS, matrícula 3389. 

PR/ES - RICK'ARDO DEBIAZZE NUNES VIEIRA, matrícula11046 e FABIANO CESCONETTO SANTOS, matrícula 27149. 

PR/GO - GUSTAVO ANUNCIAÇÃO LENZA , matrícula 9610. 

PR/MA - JOÃO MARIA VICENTE SOL, matrícula 29406 e FREDERICO AUGUSTO REIS ALVES, matrícula 27175. 

PR/MG - MARIA TEREZA STANCIOLI, matrícula 19666 e RENATO AUGUSTO DE NORONHA AMABILE, matrícula 15264. 

PR/MS - ADRIANO GENOVEZ IDALGO, matrícula  21306 e EVANDRO CARLOS PEREIRA, matrícula  25637. 

PR/MT -ALEX ROCHA DUCTRA, matrícula 16403 e ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA TARCIO, matrícula 27021. 

PR/PA - MÁRCIO NUNES GOMES, matrícula 3595. 

PR/PB - CLEBER ALVES CARVALHO, matrícula -  6456 e ELTON LUIS VINAGRE ARAUJO, matrícula  12651. 

PR/PE - PAULO ANDRÉ DA SILVA MATOS, matrícula 8941. 

PR/PI -LEONARDO HENRIQUE OLIVEIRA, matrícula 6381 e ALESSANDRA FONTENELE LIMA, matrícula 13759. 

PR/PR - FABIO GRACHIKI, matrícula 8845 e DERLY ICHIO OGAWARA KAWAMOTO, matrícula 6573. 

PR/RJ - ANDRE HENRIQUE WALSH, matrícula 17134 e RENATO AUGUSTO DOS SANTOS CORTES, matrícula - 17991. 

PR/RN - ALAN GUSTAVO SANTANA RIBEIRO, matrícula 12682 e THIAGO LUCAS SILVA AFFE, matrícula 22387. 

PR/ RO - ROBSON DA SILVA ARAÚJO, matrícula 29619. 

PR/RR - DEMÓSTENES MATIAS SOUZA , matrícula 17877. 

PR/RS - REGIS ALBERTO WEBER, matrícula 5019 e EDUARDO MAGALHÃES DE SOUSA, matrícula  3970. 

PR/SC - BIANQUINI SOUZA MARIA, matrícula 7864 e GLEIBER FERNANDES, matrícula  6404. 

PR/SE - MARCELO SIQUEIRA DA SILVA, matrícula 11016 e PAULO ROBSON RAMOS DE OLIVEIRA, matrícula 22106. 

PR/SP - FELIPE BEZERRA DOS SANTOS, matrícula  25879 e ANISIO ARAUJO MOURA FÉ, matrícula 25537.  

PR/TO - LUCIANO PIMENTEL PINHEIRO, matrícula 29806 e OSMÁRIO GAMA SOUZA LUZ, matrícula 27689. 

Instrumento Negocial: Termo de Contrato nº 16/2021 

Empresa: CTIS TECNOLOGIA S.A - CNPJ nº 01.644.731/0001-32 

Objeto: Prestação de serviços contínuos de locação de equipamentos de digitalização (scanners) com abrangência nacional, 

compreendendo a cessão de direito de uso de equipamentos, de sistema de gerenciamento de digitalização e monitoração, a manutenção corretiva dos 

equipamentos, com fornecimento de peças e componentes. 

Art. 2º O fiscal e seu substituto ficam designados pelo prazo de vigência do Contrato, incluindo as prorrogações que venham a ocorrer. 

Art. 3º Os afastamentos do fiscal e do substituto que permitam agendamento prévio não poderão ser usufruídos em datas coincidentes. 

Art. 4º Quando houver a necessidade de mudança do fiscal titular e/ou seu substituto, a unidade requisitante do objeto contratado 

deverá, formalmente, levar o fato ao conhecimento da Divisão de Gestão Documental de Contratos da Subsecretaria de Gestão Contratual/SA. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

DJALMA LEANDRO JUNIOR  

 

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
GABINETE DA SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

##ÚNICO: | ADMIN-SGP - PGR-00186437-2021| 

PORTARIA Nº 274, DE 24 DE MAIO DE 2021 

 

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no uso da competência que lhe foi atribuída 

pelo art. 1º - inciso I, alínea "j", da Portaria SG/MPF nº 994, de 24 de agosto de 2020, e considerando o disposto no art. 1º - inciso IV - alínea "a" da 

Portaria PGR/MPU nº 424, de 5 de julho de 2013, bem como o que consta no Procedimento de Gestão Administrativa MPF/PGR nº 

1.00.000.021676/2020-33, e de acordo com o disposto na Informação nº 6160/2021-PGR-00178326/2021, resolve: 

Retificar o Art. 2º da Portaria SGP/MPF nº 585, de 15 de dezembro de 2020, publicada no DMPF-e de 18 de dezembro de 2020, 

página 7, que removeu, para acompanhar cônjuge, a servidora CAMILA DE OLIVEIRA VENTURINI GADEA, matrícula nº 26925, ocupante do cargo 

de Técnico do MPU/Administração, da Procuradoria da República no Município de Santa Maria/RS para a Procuradoria Regional da República da 1ª 

Região, a qual passa a vigorar com a seguinte redação: 

Onde se lê: 

Fixar o prazo de 15 (quinze) dias de trânsito à servidora, nos termos do art. 18 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, a contar 

de 1º de fevereiro de 2021. 

Leia-se: 

Fixar o prazo de 15 (quinze) dias de trânsito à servidora, nos termos do art. 18 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, a contar 

de 19 de julho de 2021. 

 

ISABELA VIDIGAL BRAGA MENESES 
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PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 1ª REGIÃO 
GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE 

##ÚNICO: | ADMIN-PRR1 - PRR1ª-00013318-2021| 

PORTARIA Nº 56, DE 26 DE MAIO DE 2021 

 

Apresenta menção elogiosa ao servidor Adalberto Sanches. 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 1ª REGIÃO, no uso das atribuições legais 

conferidas pela Portaria PGR nº 994, de 27 de setembro de 2019, e pelo inciso VI do artigo 26 do Regimento Interno Administrativo da Procuradoria 

Regional da República da 1ª Região, aprovado pela Portaria PRR1 nº 152, de 17 de setembro de 2019, e o que consta da Portaria PGR/MPU nº 32, de 30 

de agosto de 2019, resolve: 

Art. 1º Elogiar o servidor público ADALBERTO SANCHES, ocupante do cargo de Auditor Fiscal, pertencente ao quadro de pessoal 

da Receita Federal do Brasil, em razão da inestimável colaboração para a excelência dos serviços prestados por esta Procuradoria Regional e, em especial, 

pela dedicação, presteza, eficiência, comprometimento e profissionalismo em que exerceu suas funções na qualidade de Secretário Regional. 

Art. 2º Cientifique-se e publique-se. 

 

RONALDO MEIRA DE VASCONCELLOS ALBO 
 

##ÚNICO: | ADMIN-PRR1 - PRR1ª-00013282-2021| 

PORTARIA Nº 18, DE 26 DE MAIO DE 2021 

 

Altera fiscal técnico e administrativo, além de respectivos substitutos, do Contrato 

nº 11/2020. 

 

O SECRETÁRIO REGIONAL DA PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 1ª REGIÃO, no uso de suas atribuições 

e considerando o disposto nos incisos I e II do artigo 9º da Portaria SG/MPF nº 174, de 20/03/2019, resolve: 

Art. 1º Designar o servidor GUILHERME AUGUSTO OLIVEIRA MACHADO DE SOUZA, Técnico do MPU/Administração, 

matrícula nº 23.544, para o encargo de fiscal técnico do ajuste firmado com a empresa J. MACEDO PEREIRA ME, por intermédio do Contrato nº 

11/2020, competindo-lhe, na forma que estabelece a supracitada portaria, acompanhar e fiscalizar a prestação de serviços de auxiliar administrativo níveis 

I e II, nas dependências da Procuradoria Regional da República da 1a Região. 

§ 1º O servidor HENRIQUE MENDES MORAES, Técnico do MPU/Administração, matrícula nº 30.807, substituirá o fiscal técnico 

do Contrato nº 11/2020, nos serviços indicados no caput, em seus afastamentos legais e impedimentos, bem como nos casos de desligamento, até a 

designação de novo servidor para o exercício das atribuições pertinentes. 

§ 2º Na ausência do fiscal designado e do seu respectivo substituto, o COORDENADOR JURÍDICO E DE DOCUMENTAÇÃO 

responderá pela fiscalização técnica do Contrato nº 11/2020, nos serviços indicados no caput. 

Art. 2º Designar a servidora TAÍS CORREA DE AZEVEDO, Técnica do MPU/Administração, matrícula nº 30.856, para o encargo 

de fiscal técnica do ajuste firmado com a empresa J. MACEDO PEREIRA ME, por intermédio do Contrato nº 11/2020, competindo-lhe, na forma que 

estabelece a supracitada portaria, acompanhar e fiscalizar a prestação de serviços de recepcionista e de técnico em secretariado, nas dependências da 

Procuradoria Regional da República da 1a Região. 

§ 1º A servidora LUDMILLE DIAS RIBEIRO, Técnica do MPU/Administração, matrícula nº 30.920, substituirá a fiscal técnica do 

Contrato nº 11/2020, nos serviços indicados no caput, em seus afastamentos legais e impedimentos, bem como nos casos de desligamento, até a designação 

de novo servidor para o exercício das atribuições pertinentes. 

§ 2º Na ausência da fiscal designada e de sua respectiva substituta, a COORDENADORA DE GESTÃO DE PESSOAS responderá 

pela fiscalização técnica do Contrato nº 11/2020, nos serviços indicados no caput. 

Art. 3º Designar o servidor RONALDO FIDÉLIS RODRIGUES, Técnico do MPU/Administração, matrícula nº 27.332 para o encargo 

de fiscal administrativo do ajuste firmado com a empresa J. MACEDO PEREIRA ME, por intermédio do Contrato nº 11/2020, competindo-lhe, na forma 

que estabelece a supracitada portaria, acompanhar e fiscalizar a prestação de serviços de auxiliar administrativo níveis I e II, recepcionista e técnico em 

secretariado, nas dependências da Procuradoria Regional da República da 1a Região. 

Parágrafo único. O servidor JOSÉ FRANCISCO SOARES, Técnico do MPU/Administração, matrícula nº 29.099, substituirá o fiscal 

administrativo do Contrato nº 11/2020, nos serviços indicados no caput, em seus afastamentos legais e impedimentos, bem como nos casos de 

desligamento, até a designação de novo servidor para o exercício das atribuições pertinentes. 

Art. 4º Revoga-se a Portaria SECREG/PRR1 nº 27, de 09 de novembro de 2020, publicada no Diário do Ministério Público Federal 

Eletrônico – DMPF-e do dia 11 de novembro de 2020. 

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PEDRO HENRIQUE RODRIGUES DE CAMARGO DIAS 
 

##ÚNICO: | ADMIN-PRR1 - PRR1ª-00013281-2021| 

PORTARIA Nº 19, DE 26 DE MAIO DE 2021 

 

Altera fiscal técnico e administrativo, além de respectivos substitutos, do Contrato 

nº 12/2020. 

 

O SECRETÁRIO REGIONAL DA PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 1ª REGIÃO, no uso de suas atribuições 

e considerando o disposto nos incisos I e II do artigo 9º da Portaria SG/MPF nº 174, de 20/03/2019, resolve: 

Art. 1º Designar o servidor EDNALDO TERTO DOS SANTOS, Técnico do MPU/Administração, matrícula nº 2.818, para o encargo 

de fiscal técnico do ajuste firmado com a empresa ASC SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTDA, por intermédio do Contrato nº 12/2020, competindo-lhe, 

na forma que estabelece a supracitada portaria, acompanhar e fiscalizar a prestação de serviços de copeira e garçom, nas dependências da Procuradoria 

Regional da República da 1ª Região. 
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§ 1° A servidora PRISCILA RODRIGUES SANTOS BELLO, Técnica do MPU/Administração, matrícula nº 21.940, substituirá o 

fiscal técnico do Contrato nº 12/2020 em seus afastamentos legais e impedimentos, bem como nos casos de desligamento, até a designação de novo 

servidor para o exercício das atribuições pertinentes. 

§ 2º Na ausência do fiscal designado e da sua respectiva substituta, a COORDENADORA DE ADMINISTRAÇÃO responderá pela 

fiscalização técnica do Contrato nº 12/2020. 

Art. 2º Designar o servidor RONALDO FIDÉLIS RODRIGUES, Técnico do MPU/Administração, matrícula nº 27.332 para o encargo 

de fiscal administrativo do ajuste firmado com a empresa ASC SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTDA, por intermédio do Contrato nº 12/2020, 

competindo-lhe, na forma que estabelece a supracitada portaria, acompanhar e fiscalizar a prestação de serviços de copeira e garçom, nas dependências 

da Procuradoria Regional da República da 1a Região. 

Parágrafo único. O servidor JOSÉ FRANCISCO SOARES, Técnico do MPU/Administração, matrícula nº 29.099, substituirá o fiscal 

administrativo do Contrato nº 12/2020 em seus afastamentos legais e impedimentos, bem como nos casos de desligamento, até a designação de novo 

servidor para o exercício das atribuições pertinentes. 

Art. 3º Revoga-se a Portaria SECREG/PRR1 nº 28, de 09 de novembro de 2020, publicada no Diário do Ministério Público Federal 

Eletrônico – DMPF-e do dia 11 de novembro de 2020. 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PEDRO HENRIQUE RODRIGUES DE CAMARGO DIAS  

 

PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 2ª REGIÃO 
GABINETE DA PROCURADORA-CHEFE 

##ÚNICO: | ADMIN-PRR2 - PRR2ª-00013015-2021| 

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO Nº 2, DE 21 DE MAIO DE 2021 

 

Atualiza os procedimentos a serem seguidos pelos segmentos administrativos na 

chegada de um novo membro à Procuradoria Regional da República – 2ª Região 

 

A PROCURADORA-CHEFE DA PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 2ª REGIÃO, no uso de suas atribuições 

legais, nos termos dos poderes que lhe são conferidos pelo artigo 50, II, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, pelo artigo 55, do Regimento 

Interno Diretivo do Ministério Público Federal (Portaria PGR nº 357 de 5 de maio de 2015) e pela Portaria PGR nº 994, de 27 de setembro de 2019, 

CONSIDERANDO a necessidade de atualizar os procedimentos mínimos a serem seguidos pelos segmentos administrativos da 

unidade quanto às providências necessárias à chegada de um novo membro à PRR – 2ª Região, previstos na Instrução de Serviço PRR2 Nº 002, de 27 de 

outubro de 2017, 

EXPEDE a seguinte instrução normativa: 

Art. 1º. Compete à Secretaria Regional comunicar aos segmentos administrativos a chegada de um novo membro à Procuradoria 

Regional da República da 2ª Região, solicitando a adoção das providências previstas na presente instrução de serviço. 

Art. 2º. Compete à Chefia de Gabinete: 

I – realizar certame do ofício vago; 

II – realizar certame do gabinete vago; 

III – verificar com o novo membro: 

a) a data de início do exercício; 

b) necessidade de certame para servidores; 

IV – atualizar planilhas de controle. 

Art. 3º. Compete à Coordenadoria de Administração: 

I – providenciar o gabinete do novo membro, com todos os mobiliários necessários; 

II – verificar o funcionamento das luminárias, interruptores e tomadas elétricas do gabinete; 

III – confeccionar o carimbo, após confirmação prévia da grafia do nome; 

IV – confeccionar placas de identificação das portas do gabinete; 

V – prover os acessos ao sistema de solicitação de itens de almoxarifado (ASI-WEB); 

VI – emitir os relatórios de responsabilidade dos bens móveis do referido gabinete. 

Art. 4º. Compete à Coordenadoria Jurídica e de Documentação e segmentos a ela subordinados: 

I – atualizar informações no sistema Único: 

a) incluir novo membro; 

b) incluir novo ofício ou editar um já existente; 

c) incluir nome do membro no ofício titular e no gabinete; 

d) incluir ofício nos grupos de distribuição. 

II – providenciar o “kit gabinete”, com edições atualizadas dos livros conforme mercado editorial; 

III – solicitar a confecção da toga; 

IV - encaminhar ao gabinete do novo membro as portarias normativas que tratam da distribuição de autos judiciais e extrajudiciais. 

Art. 5º. Compete à Coordenadoria de Gestão de Pessoas e segmentos a ela subordinados: 

I – verificar no sistema de pessoal se a lotação do membro já foi alterada pela PGR; 

II – enviar informe de mobilidade funcional às áreas gestoras envolvidas, contendo nome do membro, matrícula e data de entrada em 

exercício; 

III – realizar, se necessário, certames para seleção de secretário e assessor; 

IV – lotar estagiários no gabinete; 

V – enviar impresso e via correio eletrônico documento de Boas-Vindas, conforme modelo aprovado pela Chefia da Unidade, para 

facilitar o processo de ambientação na PRR2. 

Art. 6º. Compete à Coordenadoria de Tecnologia da Informação e Comunicação e segmentos a ela subordinados: 
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I – preparar e verificar os microcomputadores que serão utilizados pelo gabinete; 

II – disponibilizar, se necessário, microcomputador portátil para o membro; 

III – verificar a infraestrutura de dados e de voz do gabinete, a fim de providenciar novas instalações de pontos, se necessário; 

IV – solicitar a configuração de acesso à pasta de rede e demais sistemas necessários; 

V – conferir permissões de acesso no sistema Único e na Rede Local; 

VI – habilitar novo número de telefone móvel, chip, e disponibilizar o aparelho celular institucional devidamente configurado (e-

mail, vpn etc.) e com os contatos da PRR; 

VII – realizar cadastros no sistema de controle de telefonia (Contel); 

VIII – atualizar as listas telefônicas na Intranet – completa e de referência rápida; 

IX – atualizar a lista de celulares funcionais e enviar por e-mail; 

X – verificar o atendimento do gabinete pelo contrato de impressão corporativa (outsourcing). 

Art. 7º. Compete à Divisão de Segurança Orgânica e Transporte e segmento a ela subordinado: 

I – identificar o membro, através de foto, junto aos vigilantes e recepcionistas; 

II – providenciar soluções de mobilidade de bens e do membro - se necessário; 

III – disponibilizar vaga no estacionamento; 

IV – anunciar a chegada do novo membro à Chefia de gabinete e Secretaria Regional, para recepção do mesmo; 

V - acompanhar o membro até o local de seu gabinete; 

Art. 8º. Compete à Assessoria de Planejamento e Gestão Estratégica apresentar e fomentar o engajamento dos membros com os 

serviços e produtos: 

I - Acompanhamento dos resultados das metas da unidade; 

II - Governança; 

III - Gestão de processos; 

IV - Gestão de projetos e premiações; 

V - Monitoramento da transparência; 

VI - Modernização dos gabinetes, com especial atenção a ofícios vinculados a obrigações em andamento; 

VII - Iniciativas referentes à inovação na gestão pública. 

Art. 9º. Os segmentos administrativos envolvidos nesta Instrução Normativa deverão encaminhar mensagem eletrônica aos demais 

segmentos dando ciência da conclusão dos trabalhos e/ou de eventuais impedimentos que impossibilitem a conclusão dos trabalhos até o início do 

exercício no membro, instando as providências cabíveis. 

Art. 10. Os casos omissos serão decididos pelo Procurador-Chefe. 

Art. 11. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação e revoga-se a Instrução de Serviço PRR2 Nº 002, de 27 

de outubro de 2017, e demais disposições em contrário. 

 

MARCIA MORGADO MIRANDA 

Procuradora-Chefe  

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO AMAPÁ 
GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE 

##ÚNICO: | ADMIN-AP - PR-AP-00011369-2021| 

EDITAL Nº 10, DE 27 DE MAIO DE 2021 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais, 

e tendo em vista o 21º Processo Seletivo para a Contratação de Estagiários – áreas de Direito, Informática, Comunicação Social e Administração resolve: 

I – Prorrogar, por mais 6 (seis) meses, a partir do dia 07 de junho de 2021, a validade do 21º Processo Seletivo para Contratação de 

Estagiários desta Unidade, com base no item 1, Capítulo IX do Edital PR/AP nº 16, de 19 de outubro de 2020. 

II - Publique-se. 

 

PABLO LUZ DE BELTRAND 

Procurador-Chefe da PR/AP 
 

##ÚNICO: | ADMIN-AP - PR-AP-00011389-2021| 

EXTRATO Nº 21/2021 - ATO DE CONCESSÃO DO SUPRIMENTO DE FUNDOS Nº 2/2021 

 

Processo nº 1.12.000.000193/2021-65. CONCEDO suprimento de fundos no valor de R$ 700,00 (setecentos reais) na natureza de 

despesa 33.90.30, MSAEST (despesas com serviços administrativos), em favor de CANTARELI BRITO MIRA, CPF: 644.881.362-49, para aplicação 

no período de 27/05/2021 a 20/08/2021 (86 dias), e comprovação no período de 21/08/2021 a 20/09/2021 (30 dias), na função crédito/saque e para 

geração de fatura, no CARTÃO DE PAGAMENTO DO GOVERNO FEDERAL – CPGF, para atender despesas de pequeno vulto, pronto pagamento, 

necessárias à manutenção dos serviços administrativos desta Unidade e nos limites da Portaria MF nº 95/2002 e demais legislações pertinentes. 

Processo nº 1.12.000.000193/2021-65. CONCEDO suprimento de fundos no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) na natureza de 

despesa 33.90.39, MSAEST (despesas com serviços administrativos), em favor de CANTARELI BRITO MIRA, CPF: 644.881.362-49, para aplicação 

no período de 27/05/2021 a 20/08/2021 (86 dias), e comprovação no período de 21/08/2021 a 20/09/2021 (30 dias), na função crédito/saque e para 

geração de fatura, no CARTÃO DE PAGAMENTO DO GOVERNO FEDERAL – CPGF, para atender despesas de pequeno vulto, pronto pagamento, 

necessárias à manutenção dos serviços administrativos desta Unidade e nos limites da Portaria MF nº 95/2002 e demais legislações pertinentes. 

Processo nº 1.12.000.000193/2021-65. CONCEDO suprimento de fundos no valor de R$ 700,00 (setecentos reais) na natureza de 

despesa 33.90.30, MBIEST (manutenção de bens imóveis), em favor de CANTARELI BRITO MIRA, CPF: 644.881.362-49, para aplicação no período 
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de 27/05/2021 a 20/08/2021 (86 dias), e comprovação no período de 21/08/2021 a 20/09/2021 (30 dias), na função crédito/saque e para geração de fatura, 

no CARTÃO DE PAGAMENTO DO GOVERNO FEDERAL – CPGF, para atender despesas de pequeno vulto, pronto pagamento, necessárias à 

manutenção dos serviços administrativos desta Unidade e nos limites da Portaria MF nº 95/2002 e demais legislações pertinentes. 

Processo nº 1.12.000.000193/2021-65. CONCEDO suprimento de fundos no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) na natureza de 

despesa 33.90.39, MBIEST (manutenção de bens imóveis), em favor de CANTARELI BRITO MIRA, CPF: 644.881.362-49, para aplicação no período 

de 27/05/2021 a 20/08/2021 (86 dias), e comprovação no período de 21/08/2021 a 20/09/2021 (30 dias), na função crédito/saque e para geração de fatura, 

no CARTÃO DE PAGAMENTO DO GOVERNO FEDERAL – CPGF, para atender despesas de pequeno vulto, pronto pagamento, necessárias à 

manutenção dos serviços administrativos desta Unidade e nos limites da Portaria MF nº 95/2002 e demais legislações pertinentes. 

 

Macapá-AP, 26 de maio de 2021 

 

DANIELA REGINA GABRIEL MACHADO 

Secretária Estadual – PR/AP 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DA BAHIA 
GABINETE DA PROCURADORA-CHEFE 

##ÚNICO: | ADMIN-BA - PR-BA-00037976-2021| 

PORTARIA Nº 153, DE 12 DE MAIO DE 2021 

 

Estabelece o plantão na Procuradoria da República na Capital e nos Municípios, 

no período de 31/05/2021 a 04/07/2021. 

 

A PROCURADORA-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NA BAHIA, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o 

que estatui o art. 5o da Lei no 7.960, de 21 de dezembro de 1989 – que dispõe sobre a prisão temporária – e urgências outras, resolve: 

Art. 1º Estabelecer o plantão das Procuradorias da República na Capital e nos Municípios de Alagoinhas, Barreiras, Bom Jesus da 

Lapa, Campo Formoso, Eunápolis, Feira de Santana, Guanambi, Ilhéus/Itabuna, Irecê, Jequié, Paulo Afonso, Teixeira de Freitas e Vitória da Conquista, 

obedecida a seguinte escala: 

 

PERÍODO 31/05/2021 A 06/06/2021 TELEFONE 

Plantonista Titular EDUARDO DA SILVA VILLAS BÔAS (71) 98131-2511 

(71) 3617-2220 

(71) 98131-2511 

(71) 3617-2220 

Plantonista Substituto BARTIRA ARAUJO GOES (71) 98131-2511 

(71) 3617-2220 

 

PERÍODO 07/06/2021 A 13/06/2021 TELEFONE 

Plantonista Titular BARTIRA ARAUJO GOES (71) 98131-2511 

(71) 3617-2220 

Apoio DANIELA CRISTINA R. BARRETO (71) 98131-2511 

(71) 3617-2220 

Plantonista Substituto LUDMILLA VIEIRA DE SOUZA MOTA (71) 98131-2511 

(71) 3617-2220 

 

PERÍODO 14/06/2021 A 20/06/2021 TELEFONE 

Plantonista Titular LUDMILLA VIEIRA DE SOUZA MOTA (71) 98131-2511 

(71) 3617-2220 

(71) 98313-3837 

(71) 3617-2221 

Plantonista Substituto ANALU PAIM CIRNE PELEGRINE (71) 98131-2511 

(71) 3617-2220 

 

PERÍODO 21/06/2021 A 27/06/2021 TELEFONE 

Plantonista Titular ANALU PAIM CIRNE PELEGRINE (71) 98131-2511 

(71) 3617-2220 

(71) 98313-3837 

(71) 3617-2221 

Plantonista Substituto FERNANDO ZELADA (71) 98131-2511 

(71) 3617-2220 
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PERÍODO 28/06/2021 A 04/07/2021 TELEFONE 

Plantonista Titular FERNANDO ZELADA (71) 98131-2511 

(71) 3617-2220 

Apoio CIBELLE FREITAS MACHADO (71) 98313-3837 

(71) 3617-2221 

Plantonista Substituto AURISTELA OLIVEIRA REIS (71) 98131-2511 

(71) 3617-2220 

 

Art. 2º O plantão ocorrerá nos finais de semana, feriados e, em dias úteis, acompanhará o plantão da Justiça Federal, que ocorre nos 

períodos que antecederem ou sucederem o horário de funcionamento da Justiça Federal na Bahia, definido entre 9h e 18h, conforme Portaria SJBA-

SECAD10009903, de 24 de março de 2020. 

Art. 3º O plantão iniciar-se-á às 18h do primeiro dia do plantão e findar-se-á às 08h59mim do primeiro dia do plantão subsequente. 

§ 1º Nos casos em que o primeiro dia for feriado, o plantão iniciar-se-á às 9h. 

Art. 4º Nos finais de semana, feriados e pontos facultativos, o plantão do Art. 1º abrangerá a Subseção Judiciária de Juazeiro/BA. 

Art. 5º Os autos sujeitos ao plantão previsto nesta portaria tramitarão no Pje, conforme estabelece a Portaria Presi nº 10010993 - 

TRF1ª Região. 

§1º De forma a garantir a celeridade e a efetividade do plantão, o peticionamento/protocolo no PJe deve ser informado por meio de 

correio eletrônico para o endereço PRBA-plantao@mpf.mp.br, com o número processual gerado no Pje, relativo ao auto vinculado ao respectivo 
acionamento do Ministério Público Federal. 

§ 2º Após a respectiva manifestação nos autos do Pje, o procurador plantonista, de igual forma, manterá contato com os demais 

agentes do plantão – da Justiça Federal e/ou da Polícia Federal -, respondendo, inclusive, à comunicação a que se refere o parágrafo anterior, de forma a 
assegurar a higidez do peticionamento no sistema em face de eventuais falhas técnicas. 

§3º Sempre que possível, de forma anexa à comunicação a que se referem os §§ 1º e 2º, devem ser encaminhadas as decisões, 

despachos, manifestações, comunicações de prisão em flagrante, pedidos de medidas urgentes, representações, documentos e petições, pertinentes ao ato 
praticado no plantão. 

Art. 6º. A remessa de mensagem eletrônica através do endereço citado no art. 5º deve ser precedida do acionamento do plantonista, 

por intermédio dos telefones acima divulgados, conforme Portarias Conjuntas JF/MPF/BA N.001, de 21 de novembro de 2014, e MPF/BA 

DPF/BA/N.001, de 02 de fevereiro de 2015. 

 

JULIANA DE AZEVEDO MORAES  

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO CEARÁ 
GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE 

##ÚNICO: | ADMIN-CE - PR-CE-00023068-2021| 

PORTARIA Nº 289, DE 26 DE MAIO DE 2021 

 

Designa Procurador para atuar em substituição em Ofício da PR/CE. 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO CEARÁ, considerando o disposto na Lei 

nº 13.024/2014, no Ato Conjunto PGR/CASMPU nº 01/2014 e na Portaria PRCE nº 499/2014 e a delegação de competência conferida pela Portaria PGR 

nº 740/2014, resolve: 

Art. 1º Designar membro para atuar em substituição em ofício da PR/CE no período e órgão de execução a seguir indicado: 

 

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR AFASTADO 

PERÍODO DE 

SUBSTITUIÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR 

SUBSTITUTO 

NOME MAT. OFÍCIO MOTIVO NOME MAT. OFÍCIO 

Lívia Maria de Sousa 1179 Ofício PRE  Férias 24 a 29/05/2021  
Samuel Miranda 

Arruda 
699 

 

10º Ofício 

PR/CE  

 

Art. 2º Autorizar a COJUD-PR/CE a providenciar o acesso do membro substituto ao gabinete do membro substituído no Sistema 

Único pelo período da substituição, acrescido de 5 (cinco) dias. 

Art. 3º Dê-se ciência à Divisão de Gestão de Pessoas. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

RÔMULO MOREIRA CONRADO 

Procurador-Chefe da PR/CE 
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PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO MARANHÃO 
GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE 

##ÚNICO: | ADMIN-MA - PR-MA-00016741-2021| 

PORTARIA Nº 82, DE 24 DE MAIO DE 2021 

 

Designa Procuradores da República para atuarem em substituição nos ofícios da 

PR-MA e das PRMs de Bacabal, Balsas, Caxias e Imperatriz, no mês de JUNHO 

de 2021. 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MARANHÃO, no exercício das atribuições que lhe 

conferem o Regimento Interno do Ministério Público Federal, considerando os termos previstos no inciso II, do artigo 50 da Lei Complementar nº 75, de 

20 de maio de 1993, bem como o Ato Conjunto PGR/CASMPU nº 01/2014, a Instrução Normativa SG/MPU nº 1, todos de 25 de setembro de 2014, e a 

Portaria PGR/MPF nº 462, de 16 de junho de 2016, RESOLVE: 

Art. 1º Designar os Procuradores da República para atuarem em substituição, conforme especificado no Anexo I; 

Art. 2º Determinar que seja dada ciência aos Procuradores interessados, bem como à Coordenadoria Jurídica, ao Núcleo de Tutela 

Coletiva e à Divisão de Gestão de Pessoas da PR-MA. 

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação com efeitos a partir de 1º de junho de 2021. 
 

JOSE RAIMUNDO LEITE FILHO 

Procurador-Chefe 
 

ANEXO I 
 

(Portaria nº 82, de 24 de maio de 2021) 
 

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR AFASTADO PERÍODO DE 

SUBSTITUIÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR SUBSTITUTO 

NOME MAT OFÍCIO MOTIVO NOME MAT. OFÍCIO 

JOSÉ 

RAIMUNDO 

LEITE FILHO 

848 
4º Ofício da 

PRMA 

Exercício da 

chefia 

(desoneração 

de 50%) 

01 e 02/06/2021 

THAYNÁ FREIRE DE 

OLIVEIRA 
904 9º Ofício da PRMA 

Folga 

compensatória 

decorrente de 

plantão 

04, 07 a 10/06/2021 

Exercício da 

chefia 

(desoneração 

de 50%) 

11 a 18/06/2021 
TALITA DE OLIVEIRA 

SOMBRA 
1449 2º Ofício da PRMA 

21 a 30/06/2021 
FLAUBERTH MARTINS 

ALVES 
1109 5º Ofício da PRMA 

TALITA DE 

OLIVEIRA 

SOMBRA 

1449 
2º Ofício da 

PRMA 

Folga 

compensatória 

decorrente de 

plantão 

02 e 04/06/2021 

THIAGO FERREIRA DE 

OLIVEIRA 
999 10º Ofício da PRMA 

21 a 25, 28 e 30/06/2021 

JURACI 

GUIMARÃES 

JÚNIOR 

773 
3º Ofício da 

PRMA 
Férias 28 a 30/06/2021 

THAYNÁ FREIRE DE 

OLIVEIRA 
904 9º Ofício da PRMA 

CAROLINA DA 

HORA 

MESQUITA 

HOHN 

920 
6º Ofício da 

PRMA 

Folga 

compensatória 

decorrente de 

plantão 

01, 02 e 04/06/2021 

TIAGO DE SOUSA 

CARNEIRO 
1067 1º Ofício da PRMA 21 a 25/06/2021 

Férias 30/06/2021 

MARCÍLIO 

NUNES 

MEDEIROS 

925 
7º Ofício da 

PRMA 

Folga 

compensatória 

decorrente de 

plantão 

25 e 28/06/2021 

HILTON ARAÚJO DE 

MELO 

 

1479 13º Ofício da PRMA 
Férias 30/06/2021 

MARCELO 

SANTOS 

CORREA 

1486 
11º Ofício da 

PRMA 
Férias 01 a 07/06/2021 

ALEXANDRE 

SILVA SOARES 
998 

12º Ofício da 

PRMA 
Férias 

01 a 08/06/2021 
MARCÍLIO NUNES 

MEDEIROS 
925 7º Ofício da PRMA 

09 a 18/06/2021 
MARCELO SANTOS 

CORREA 
1486 11º Ofício da PRMA 
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FELIPE RAMON 

DA SILVA 

FROES 

1642 
Ofício Único da 

PRM/Balsas 

Folga 

compensatória 

decorrente de 

plantão 

14 a 18/06/2021 
DIEGO MESSALA 

PINHEIRO DA SILVA 

(substituição remota) 

1601 
Ofício Único da 

PRM/Bacabal 29 e 30/06/2021 

DIEGO 

MESSALA 

PINHEIRO DA 

SILVA 

1601 
Ofício Único da 

PRM/Bacabal 

Folga 

compensatória 

decorrente de 

plantão 

01 e 02/06/2021 

JURACI GUIMARÃES 

JÚNIOR 

(substituição remota) 

773 3º Ofício da PRMA 

MARÍLIA MELO 

DE 

FIGUEIREDO 

1578 
1º Ofício da 

PRM/Caxias 

Atuação 

exclusiva na 

PGR 

01 a 15/06/2021 
ANNE CAROLINE A. A. 

NEITZCKE 
1608 

2º Ofício da 

PRM/Caxias 

16 a 30/06/2021 

PEDRO HENRIQUE O.C 

BRANCO 

(substituição remota) 

1078 8º Ofício da PRMA 

ALEXANDRE 

ISMAIL 

MIGUEL 

1586 
3º Ofício da 

PRM/Imperatriz 

Férias 01 e 02/06/2021 

CECÍLIA VIEIRA DE M. 

S. LEITÃO 
1599 

1º Ofício da 

PRM/Imperatriz 

Folga 

compensatória 

decorrente de 

plantão 

04/06/2021 

Férias 07 a 16/06/2021 

Folga 

compensatória 

decorrente de 

plantão 

17 e 18/06/2021 PAULO HENRIQUE 

CARDOZO 
1616 

2º Ofício da 

PRM/Imperatriz 

Férias 21 a 30/06/2021 

 
 

##ÚNICO: | ADMIN-MA - PR-MA-00016740-2021| 

PORTARIA Nº 85, DE 26 DE MAIO DE 2021 

 

Concede ao Procurador da República MARCILIO NUNES MEDEIROS folga 

compensatória por exercício de plantões realizados. 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo 

em vista o disposto na Resolução CSMPF nº 159, de 6 de outubro de 2015, alterada pelas Resoluções nº CSMPF nº 160, de 1º/12/2015, e nº 191, de 

5/2/2019, e a solicitação do Memorando nº 6/2021-MNM/PR/MA, RESOLVE: 

Art. 1º Conceder folga compensatória ao Procurador da República abaixo identificado, em virtude do exercício de plantões realizados 

em cumprimento à escala anual de plantões da PR/MA, conforme a seguir: 

 

AQUISIÇÃO GOZO 

Membro Matrícula Escala de Plantão Datas Quant./ Horas Datas Quant./ Dias 

MARCILIO NUNES MEDEIROS 925 2020 29e 30/06/2020e 21/09/2020 48 25 e 28/06/2021 2 

 

Parágrafo Único. Excluir o Procurador da República MARCILIO NUNES MEDEIROS da distribuição de todos os feitos e audiências 

nos dias mencionados. 

Art. 2º Dê-se ciência ao(s) membro(s) interessado(s), e seu gabinete, à Coordenadoria Jurídica, à Seção de Biblioteca e Pesquisa e 

Divisão de Gestão de Pessoas. 

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 25/06/2021. 

 

JOSE RAIMUNDO LEITE FILHO 

Procurador-Chefe 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE 
##ÚNICO: | ADMIN-MS - PR-MS-00016527-2021| 

PORTARIA Nº 55, DE 20 DE MAIO DE 2021 

 

Substituição Cumulativa de Ofícios - MPF/MS. 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício 

das atribuições legais que lhe foram conferidas pela Portaria PGR/MPF nº 357, de 5 de maio de 2015, e da competência delegada pela Portaria PGR/MPF 

nº 462, de 16 de junho de 2016, considerando o teor do Ato Conjunto PGR/CASMPU nº 1, de 25 de setembro de 2014, e da Instrução Normativa SG/MPU 

nº 1, de 25 de setembro de 2014, RESOLVE: 
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Art. 1º Designar os Procuradores da República, abaixo nominados, para, sem prejuízo de suas atribuições, atuarem em substituição, 

conforme tabela: 

 

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR AFASTADO PERÍODO DE 

SUBSTITUIÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR 

SUBSTITUTO 

NOME MAT. OFÍCIO MOTIVO NOME MAT. OFÍCIO 

MARCELO JOSÉ 

DA SILVA 
1590 

3º Ofício/ 

PRM/Ponta Porã 

Férias 
24 a 31/05/2021 

LEANDRO MUSA DE 

ALMEIDA 
1564 

1º Ofício/ 

PRM/Ponta Porã 

01 e 02/06/2021 ALEXANDRE 

APARIZI 
1607 

2º Ofício/ 

PRM/Ponta Porã Folgas 07 a 11/06/2021 

LUISA ASTARITA 

SANGOI 
1530 

2º Ofício/ 

PRM/Três Lagoas 
Férias 21 a 30/06/2021 

ARMANDO CÉSAR 

MARQUES DE 

CASTRO 

1554 
1º Ofício/ 

PRM/Três Lagoa 

LEONARDO 

SAMPAIO DE 

ALMEIDA 

1488 
1º Ofício/ 

PR/MS 

Desoneração 

integral, Portaria 

PGR nº 805, de 

08/09/2019 

31/05, 01 e 

02/06/2021 

LUIZ EDUARDO 

CAMARGO OUTEIRO 

HERNANDES 

1425 
5º Ofício/ 

PR/MS 

07 a 18/06/2021 

PEDRO PAULO 

GRUBITS 

GONÇALVES DE 

OLIVEIRA 

886 
6º Ofício/ 

PR/MS 

21 a 25/06/2021 
LUIZ GUSTAVO 

MANTOVANI 
1511 

3º Ofício/ 

PR/MS 

28/06 a 09/07/2021 

LUIZ EDUARDO 

CAMARGO OUTEIRO 

HERNANDES 

1425 
5º Ofício/ 

PR/MS 

ANALICIA 

ORTEGA HARTZ 
1185 

8º Ofício/ 

PR/MS 

Afastamento para 

Curso de 

Formação 

31/05, 01 e 02/06 DAVI MARCUCCI 

PRACUCHO 
1397 

4º Ofício/ 

PR/MS 

Folgas 07 a 11/06/2021 

LUIZ EDUARDO 

CAMARGO 

OUTEIRO 

HERNANDES 

1425 
5º Ofício/ 

PR/MS 
Folgas 

07 a 11/06/2021 

DANIEL HAILEY 

SOARES EMILIANO 
1584 

1º Ofício/ 

PRM/Coxim 14 a 18/06/2021 

SILVIO 

PETTENGILL NETO 
1181 

7º Ofício/ 

PR/MS 
Folgas 

09 a 11 e 21/06/2021 

DAMARIS ROSSI 

BAGGIO DE 

ALENCAR 

1138 
9º Ofício/ 

PR/MS 

22 a 25/06/2021 MARCOS NASSAR 1343 
2º Ofício/ 

PR/MS 

DAVI MARCUCCI 

PRACUCHO 
1397 

4º Ofício/ 

PR/MS 
Folgas 

18, 21 a 25 e 28 a 

30/06/2021 

ANALICIA ORTEGA 

HARTZ 
1185 

8º Ofício/ 

PR/MS 

 

Art. 2º Dê-se ciência da presente Portaria aos Exmos. Srs. Procuradores da República designados, à Divisão de Gestão de 

Pessoas/PR/MS, à Coordenadoria Jurídica e de Documentação/PR/MS e às Coordenadorias/PRM/MS. 

Art. 3º Publique-se no DMPF-e. 

 

SILVIO PETTENGILL NETO  

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PARÁ 
GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE 

##ÚNICO: | ADMIN-PA - PR-PA-00020095-2021| 

PORTARIA N° 122, DE 26 DE MAIO DE 2021 

 

O PROCURADOR-CHEFE EM EXERCÍCIO DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PARÁ, no uso de suas 

atribuições legais, e, 

Considerando a exigência contida no parágrafo único do art. 11 da Portaria PGR/MPU Nº 70, de 29 de setembro de 2015, que 

regulamenta a condução de veículos oficiais, bem como os termos da Lei nº 9.327, de 09 de dezembro de 1996, resolve: 

Art. 1º. Autorizar o Procurador da República GILBERTO BATISTA NAVES FILHO, matrícula nº 1647, lotado na PRM-Altamira, 

a conduzir veículo oficial, excepcionalmente, devido ao afastamento do Técnico de Segurança Institucional e Transporte da Unidade. 
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Art. 2º. Autorizar o servidor IGOR ALEXANDRE PINHEIRO MONTEIRO, matrícula nº 29958, assessor nível II, lotado na PRM-

Altamira, a conduzir veículo oficial, excepcionalmente, devido ao afastamento do Técnico de Segurança Institucional e Transporte da Unidade. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

Dê-se ciência e cumpra-se. 

 

BRUNO ARAÚJO SOARES VALENTE 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DA PARAÍBA 
GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE 

##ÚNICO: | ADMIN-PB - PR-PB-00021837-2021| 

PORTARIA Nº 96, DE 26 DE MAIO DE 2021 

 

Prorroga o prazo de manutenção das ações de prevenção, devido ao agravamento 

do contágio pelo coronavírus no Estado, no âmbito das Procuradorias da 

República no Estado da Paraíba. 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições 

previstas, respectivamente, nos arts. 56 e 33 do Regimento Interno Diretivo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria PGR nº 357, de 05 de 

maio de 2015, os incisos I e II, do art. 33 do Regimento Interno Administrativo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria PGR nº 382, de 05 

de maio de 2015, e Portaria PGR nº 994 de 27 de setembro de 2019, e 

CONSIDERANDO a gravidade da pandemia da Covid-19 no Estado da Paraíba, provocando expressivo número de novos casos, 

óbitos e ocupação de leitos hospitalares, inclusive UTIs; 

CONSIDERANDO a necessidade de conter a propagação da Covid-19 e de preservar a saúde de todos os membros, servidores, 

estagiários e empregados terceirizados do Ministério Público Federal no Estado da Paraíba, bem como dos cidadãos que o demandam; 

RESOLVE: 

Art. 1º No âmbito das Procuradorias da República no Estado da Paraíba, fica prorrogado até 15 de junho de 2021 o trabalho remoto 

para todos os membros, servidores, estagiários e empregados terceirizados. 

§ 1º Quando se tratar de atividades essenciais incompatíveis com o trabalho remoto, até para os fins da manutenção do funcionamento 

com segurança da unidade, os  setores administrativos deverão elaborar suas próprias escalas de trabalho presencial dos servidores e dos funcionários 

terceirizados. 

§ 2º A Secretaria Estadual orientará os gestores dos contratos de prestação de serviços para que informem as empresas contratadas 

sobre as novas escalas de trabalho. 

Art. 2º A bem de reduzir o número de pessoas em circulação nas sedes das Procuradorias da República no Estado da Paraíba, o 

atendimento às pessoas nas unidades do MPF na Paraíba será na forma virtual, adotando-se o atendimento presencial em casos excepcionais e quando 

estritamente necessário, mediante prévio agendamento. 

§1º O atendimento ao público externo será realizado, preferencialmente, via telefone e mensagem eletrônica. Já a Sala de Atendimento 

ao Cidadão - SAC utilizará, de forma prioritária, o MPF Serviços (http://www.mpf.mp.br/mpfservicos). 

§2º Os telefones para as pessoas entrarem em contato com as unidades do Ministério Público Federal na Paraíba estão na página do 

órgão na internet. 

§3º O atendimento à imprensa continuará por meio remoto, através da Assessoria de Comunicação do Ministério Público Federal na 

Paraíba 

Art. 3º. Os casos não abordados nesta portaria serão resolvidos pelo Procurador-Chefe, revogando-se todas as disposições contrárias. 

Art. 4º. Esta portaria tem aplicação imediata. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

SÉRGIO RODRIGO PIMENTEL DE CASTRO PINTO 

Procurador-Chefe 
 

##ÚNICO: | ADMIN-PB - PR-PB-00021844-2021| 

PORTARIA Nº 93, DE 24 DE MAIO DE 2021 

 

Designa servidores para exercerem a fiscalização da Contratação de Empresa 

Especializada no Serviço de Manutenção de Portas Automáticas e Cancela - 

Empenho nº 2021NE000117, para a Procuradoria da República na Paraíba, 

firmado entre a PR/PB e a empresa PAZ COMÉRCIO E SERVIÇO 

AUTOMATIZAÇÃO DE ACESSO LTDA. 

 

O SECRETÁRIO ESTADUAL DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NA PARAÍBA, designado pela Portaria PR-PB nº 150, 

de 05 de dezembro de 2013, no uso da competência estabelecida no inciso XVIII do Art. 41 do Regimento Interno Administrativo do Ministério Público 

Federal – RIMPF-Adm, aprovado pela Portaria SG/MPF nº 382, de 05 de maio de 2015, resolve: 

Art. 1º. Designar os servidores MATIAS LEAL DA FONSECA NETO, ocupante do cargo Técnico do MPU/Apoio Técnico-

Administrativo/Administração, matricula 24697 e LEONALDO DE SOUSA SIMOES, ocupante do cargo Técnico do MPU/Apoio Técnico-

Administrat./Seg. Inst. e Transp., matricula 2557, respectivamente, como FISCAL TÉCNICO/SETORIAL E FISCAL TÉCNICO/SETORIAL 

SUBSTITUTO, no âmbito da Procuradoria da República na Paraíba, para o exercício de fiscalização da contratação, firmada com a empresa PAZ 

COMÉRCIO E SERVIÇO AUTOMATIZAÇÃO DE ACESSO LTDA, CNPJ 11.472.468/0001-03, que tem por objeto a Contratação de Empresa 

especializada no Serviço de Manutenção de Portas Automáticas e Cancela - Empenho nº 2021NE000117, para a Procuradoria da República na Paraíba; 

Art. 2º. A Fiscalização Administrativa será exercida pelos servidores ELDER GOUVEIA DE ARAÚJO, ocupante do cargo de 

Técnico do MPU/Apoio Técnico-Administrativo/ Administracão, matrícula nº 21.164-8 e MARIA CRISTINA LEMES VALINI, ocupante do cargo de 
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Técnico do MPU/Apoio Técnico-Administrativo/Administração, matrícula nº 2698, respectivamente, como FISCAL ADMINISTRATIVO e FISCAL 

ADMINISTRATIVO SUBSTITUTO. 

Art. 3º. Para fins desta Portaria, a Chefia da SECGC ficará encarregada da Gestão do referido contrato. 

Art. 4º. A presente Portaria entra em vigor nesta data. 

 

JOÃO MONTEIRO DE LIMA NETTO 

Secretário Estadual 
 

##ÚNICO: | ADMIN-PB - PR-PB-00021838-2021| 

PORTARIA Nº 97, DE 26 DE MAIO DE 2021 

 

Designa servidores para exercerem a fiscalização da Contratação de Empresa 

Especializada para realização de serviços técnicos de higienização de 

purificadores de água - Empenho nº 2021NE000120, instalados no prédio sede da 

Procuradoria da República na Paraíba, firmado entre a PR/PB e a empresa JAIRO 

JEFFERSON ARAUJO RODRIGUES 05925358430. 

 

O SECRETÁRIO ESTADUAL DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NA PARAÍBA, designado pela Portaria PR-PB nº 150, 

de 05 de dezembro de 2013, no uso da competência estabelecida no inciso XVIII do Art. 41 do Regimento Interno Administrativo do Ministério Público 

Federal – RIMPF-Adm, aprovado pela Portaria SG/MPF nº 382, de 05 de maio de 2015, resolve: 

Art. 1º. Designar os servidores MATIAS LEAL DA FONSECA NETO, ocupante do cargo Técnico do MPU/Apoio Técnico-

Administrativo/Administração, matricula 24697 e LEONALDO DE SOUSA SIMOES, ocupante do cargo Técnico do MPU/Apoio Técnico-

Administrat./Seg. Inst. e Transp., matricula 2557, respectivamente, como FISCAL TÉCNICO/SETORIAL E FISCAL TÉCNICO/SETORIAL 

SUBSTITUTO, no âmbito da Procuradoria da República na Paraíba, para o exercício de fiscalização da contratação, firmada com a empresa JAIRO 

JEFFERSON ARAUJO RODRIGUES 05925358430, CNPJ 26.835.527/0001-52, que tem por objeto a Contratação de Empresa especializada para 

realização de serviços técnicos de higienização de purificadores de água - Empenho nº 2021NE000120, instalados no prédio sede da Procuradoria da 

República na Paraíba; 

Art. 2º. A Fiscalização Administrativa será exercida pelos servidores ELDER GOUVEIA DE ARAÚJO, ocupante do cargo de 

Técnico do MPU/Apoio Técnico-Administrativo/ Administracão, matrícula nº 21.164-8 e MARIA CRISTINA LEMES VALINI, ocupante do cargo de 

Técnico do MPU/Apoio Técnico-Administrativo/Administração, matrícula nº 2698, respectivamente, como FISCAL ADMINISTRATIVO e FISCAL 

ADMINISTRATIVO SUBSTITUTO. 

Art. 3º. Para fins desta Portaria, a Chefia da SECGC ficará encarregada da Gestão do referido contrato. 

Art. 4º. A presente Portaria entra em vigor nesta data. 

 

JOÃO MONTEIRO DE LIMA NETTO 

Secretário Estadual 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE PERNAMBUCO 

GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE 
##ÚNICO: | ADMIN-PE - PR-PE-00026035-2021| 

PORTARIA Nº 123, DE 26 DE MAIO DE 2021 

 

Designa Procuradores da República para atuarem em substituição nos ofícios da 

PR/PE em atenção ao disposto na Portaria PR/PE/Nº 119/2014. 

 

O CHEFE ADMINISTRATIVO DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais, 

considerando o disposto na Lei 13.024/2014, na Portaria PGR Nº 740/2014, no Ato Conjunto PGR/CASMPU Nº 01/2014 e na Portaria PR/PE/Nº 

119/2014; 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar Procuradores da República para atuarem em substituição, nos ofícios da PR/PE, nos períodos a seguir indicados: 

 

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR AFASTADO 
PERÍODO DE 

SUBSTITUIÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR 

SUBSTITUTO 

Nome Mat. Ofício MOTIVO NOME MAT. OFÍCIO 

João Paulo Holanda 

Albuquerque 
1169 

PR-PE 

1º Ofício 
Férias 14 a 23/06/2021 

Antônio Nilo Rayol 

Lobo Segundo 
1151 

PR-PE 

11º Ofício 

Alfredo Carlos Gonzaga 

Falcão Junior 
1174 

PR-PE 

2º Ofício 
Desoneração Procurador-Chefe 1 a 15/06/2021 

Luiz Vicente de 

Medeiros Queiroz 

Neto 

915 
PR-PE 

8º Ofício 

Alfredo Carlos Gonzaga 

Falcão Junior 
1174 

PR-PE 2º 

Ofício 
Desoneração Procurador-Chefe 16 a 30/06/2021 

Maria Marilia 

Oliveira Calado  
1363 

1º Ofício 

da PRM 

Goiana 

Mabel Seixas Menge 840 
PR-PE 

3º Ofício 
Folga plantão 2 a 4/06/2021 

Edson Virgínio 

Cavalcante Júnior 
959 

PR-PE 

5º Ofício 
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Mabel Seixas Menge 840 
PR-PE 

3º Ofício 
Férias 5 a 16/06/2021 

Edson Virgínio 

Cavalcante Júnior 
959 

PR-PE 

5º Ofício 

Antônio Nilo Rayol Lobo 

Segundo 
1151 

PR-PE 

11º Ofício 
Folga plantão 4/06/2021 

Silvia Regina Pontes 

Lopes  
1331 

PR-PE 

17º Ofício 

Rodrigo Antonio Tenorio 

Correia da Silva  
992 

PR-PE 

15º Ofício 
Licença para aperfeiçoamento 1 a 9/06/2021 

João Paulo Holanda 

Albuquerque 
1169 

PR-PE 1º 

Ofício 

Rodrigo Antonio Tenorio 

Correia da Silva  
992 

PR-PE 

15º Ofício 
Licença para aperfeiçoamento 10 a 13/06/2021 

Antônio Nilo Rayol 

Lobo Segundo 
1151 

PR-PE 

11º Ofício 

Rodrigo Antonio Tenorio 

Correia da Silva  
992 

PR-PE 

15º Ofício 
Licença para aperfeiçoamento 14 a 27/06/2021 

Silvia Regina Pontes 

Lopes  
1331 

PR-PE 

17º Ofício 

Rodrigo Antonio Tenorio 

Correia da Silva  
992 

PR-PE 

15º Ofício 
Licença prêmio 28 a 30/06/2021 

João Paulo Holanda 

Albuquerque 
1169 

PR-PE 

1º Ofício 

Ládia Mara Duarte Chaves 

De Albuquerque 
845 

PR-PE 

16º Ofício 
Licença tratamento saúde 1 a 3/06/2021 

Andrea Walmsley 

Soares Carneiro 
1108 

PR-PE 

13º Ofício 

Ládia Mara Duarte Chaves 

De Albuquerque 
845 

PR-PE 

16º Ofício 
Férias 4 a 9/06/2021 

Andrea Walmsley 

Soares Carneiro 
1108 

PR-PE 

13º Ofício 

Ládia Mara Duarte Chaves 

De Albuquerque 
845 

PR-PE 

16º Ofício 
Férias 21 a 26/06/2021 

Andrea Walmsley 

Soares Carneiro 
1108 

PR-PE 

13º Ofício 

 

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se. 

 

CLÁUDIO HENRIQUE CAVALCANTE MACHADO DIAS 

Procurador da República 

Chefe Administrativo em Exercício da PR-PE 
 

##ÚNICO: | ADMIN-PE - PR-PE-00026036-2021| 

PORTARIA Nº 124, DE 26 DE MAIO DE 2021 

 

Designa Procuradora da República para atuar em substituição nos ofícios da 

PR/Polo – Cabo de Santo Agostinho/Palmares em atenção ao disposto na Portaria 

PR/PE/Nº 119/2014. 

 

O CHEFE ADMINISTRATIVO DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais, 

considerando o disposto na Lei 13.024/2014, na Portaria PGR Nº 740/2014, no Ato Conjunto PGR/CASMPU Nº 01/2014 e na Portaria PR/PE/Nº 

119/2014; 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar Procuradora da República para atuar em substituição, nos ofícios da PR/Polo – Cabo de Santo Agostinho/Palmares, 

no período a seguir indicado: 

 

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR AFASTADO 
PERÍODO DE 

SUBSTITUIÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR 

SUBSTITUTO 

NOME MAT. OFÍCIO MOTIVO NOME MAT. OFÍCIO 

Ana Fabíola de 

Azevedo Ferreira 
1362 

2º Ofício 

da PRM-

Cabo/Palmares 

Folga plantão 26/5/2021 a 1/6/2021 
Natália Lourenço 

Soares 
1364 

1º Ofício 

da PRM-

Cabo/Palmares 

 

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se. 

 

CLÁUDIO HENRIQUE CAVALCANTE MACHADO DIAS 

Procurador da República 

Chefe Administrativo em exercício da PR-PE 
 

##ÚNICO: | ADMIN-PE - PR-PE-00026149-2021| 

EDITAL Nº 14, DE 26 DE MAIO DE 2021 

 

O CHEFE ADMINISTRATIVO EM EXERCÍCIO DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM PERNAMBUCO, com 

fundamento no Regulamento do Programa de Estágio do Ministério Público da União aprovado pela Portaria PGR/MPU nº 378, de 09 de agosto de 2010, 

alterada pela Portaria PGR/MPU nº 576, de 12 de novembro de 2010, Portaria PGR/MPU nº 155, de 30 de março de 2011, Portaria PGR/MPU nº 539 de 

04 de outubro de 2011, Portaria PGR/MPU nº 8, de 3 de fevereiro de 2016, e Portaria PGR/MPU nº 46, de 18 de maio de 2017, Resolução CNMP nº 42, 

de 16 de junho de 2009, e Portaria PGR/MPU nº 152, de 13/7/2015, RESOLVE: 

Art. 1º -  Divulgar a relação de inscritos no processo seletivo de estagiários na área de Direito para a Procuradoria da República em 

Pernambuco e Procuradoria da República no Município de Caruaru, nos termos do anexo deste edital. 
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Art. 2º – Informar que o recurso referente ao indeferimento de inscrições deve ser enviado ao endereço eletrônico: prpe-

estagio@mpf.mp.br ,  no dia 27 de  maio de 2021. 

Art. 3º – Informar data, hora e local de prova do Processo Seletivo Online de Estágio para a área de Direito 2021: 

Data: 31/05/2021 

Local: Plataforma Moodle (online) 

Hora: 14:00 às 17:00, sendo das 14h às 15h o tempo destinado à realização da prova objetiva e das 15h às 17h o tempo destinado à 

realização da prova subjetiva. 

 

CLÁUDIO HENRIQUE CAVALCANTE MACHADO DIAS 

 Procurador da República 

Chefe Administrativo em Exercício da PRPE 
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PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PIAUÍ 
##ÚNICO: | ADMIN-PI - PR-PI-00010489-2021| 

PORTARIA Nº 51, DE 20 DE MAIO DE 2021 

 

O Secretário Estadual da Procuradoria da República no Piauí designa fiscais de 

instrumento negocial. 

 

O SECRETÁRIO ESTADUAL DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO PIAUÍ (PR/PI), no uso das atribuições conferidas 

pelo Regimento Interno Administrativo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria SG/MPF nº 382, de 5 de maio de 2015, e tendo em vista o 
disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e na Portaria PGR/MPF nº 110, de 6 de fevereiro de 2015; resolve: 

Art. 1º Designar o servidores abaixo relacionado como fiscaL do instrumento negocial a seguir descrito: 

I – fiscaL: 

a) fiscal administrativo: LEONARDO HENRIQUE COELHO DE AMORIM, matrícula MPF nº 6381; 

b) fiscal administrativo substituto: ALESSANDRA FONTENELE LIMA, matrícula MPF nº 13759; 

c) fiscal técnico: LEONARDO HENRIQUE COELHO DE AMORIM matrícula MPF nº 6381; 

d) fiscal técnico substituto: ALESSANDRA FONTENELE LIMA; matrícula MPF nº13759. 

II – instrumento negocial: 

 

TERMO DE CONTRATO  CONTRATADA CNPJ 

13/2021 EMPRESA CLARO S/A 40.432.544/0001-47 

 

 Art. 2º O fiscal e seu substituto ficam designados pelo prazo de vigência do instrumento negocial, incluindo as prorrogações que 
venham a ocorrer. 

Art. 3º Os afastamentos do fiscal e do substituto que permitam agendamento prévio não poderão ser usufruídos em datas coincidentes. 

Art. 4º Quando houver a necessidade de mudança do fiscal titular e/ou seu substituto, a unidade requisitante do objeto contratado 
deverá, formalmente, levar o fato ao conhecimento da Seção de Contratações e Gestão Contratual da PR/PI. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

LEONARDO BRAGA SILVEIRA 

Secretário Estadual 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE 
##ÚNICO: | ADMIN-RJ - PR-RJ-00049712-2021| 

PORTARIA Nº 397, DE 26 DE MAIO DE 2021 

 

Designa a Procuradora da República ANA CLÁUDIA DE SALES ALENCAR 

para atuar em substituição no 37º ofício da PR-RJ nos dias 27 e 28 de maio de 

2021. 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas 

atribuições legais, considerando o disposto na Lei 13.024/2014, na Portaria PGR Nº 740/2014, no Ato Conjunto PGR/CASMPU Nº 01/2014 e na Portaria 

PR-RJ Nº 983/2014; e considerando que a Procuradora da República MARTA CRISTINA PIRES ANCIÃES MARTINS (37º ofício/7ªVFCR) usufruirá 
folgas compensatórias de plantão nos dias 27 e 28 de maio de 2021, resolve: 

Art. 1º Designar a Procuradora da República ANA CLÁUDIA DE SALES ALENCAR (44º ofício/2ªVFC) para atuar em substituição 
no ofício da Procuradora da República MARTA CRISTINA PIRES ANCIÃES MARTINS (37º ofício/7ªVFCR) nos dias 27 e 28 de maio de 2021. 

Art. 2º Dê-se ciência às Coordenadorias Jurídica e de Documentação, TI e Telecomunicações e Gestão de Pessoas. 

Art. 3º Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

RAFAEL ANTONIO BARRETTO DOS SANTOS 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE  

GABINETE DA PROCURADORA-CHEFE 
##ÚNICO: | ADMIN-RN - PR-RN-00023301-2021| 

PORTARIA Nº 43, DE 26 DE MAIO DE 2021 

 

A PROCURADORA-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no 

exercício das atribuições legais que foram conferidas pela Portaria SG/MPF nº 382, de 05 de maio de 2015, 

CONSIDERANDO a Portaria PGR/MPF nº 462, de 16 de junho de 2016, que delega aos Procuradores Chefes competência para 

designar membros em substituição para fins de acumulação de ofícios no âmbito de suas respectivas unidades, 

CONSIDERANDO a Portaria PR/RN nº 120/2014, que dispõe no âmbito da PR/RN sobre regras de substituição de ofícios; 

RESOLVE: 
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Art. 1º – Designar os Procuradores da República para atuarem em substituição, no período de 01/05/2021 a 31/05/2021, conforme 

especificado no Anexo I. 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 
 

CIBELE BENEVIDES GUEDES DA FONSECA 

Procuradora-Chefe 
 

ANEXO I 
 

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR AFASTADO PERÍODO DE 

SUBSTITUIÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR 

SUBSTITUTO 

NOME MAT. OFÍCIO MOTIVO NOME MAT. OFÍCIO 

Ronaldo Sérgio Chaves 

Fernandes 
767 

5º Ofício 

PR/RN 
Folgas compensatórias 17, 21, 24 e 28/05  Kleber Martins de Araújo 983 

2º Ofício 

PR/RN 

Cibele Benevides Guedes 

da Fonseca 
765 

6º Ofício 

PR/RN 

 

Desoneração 03 a 31/05 Felipe Valente Siman 1396 

13º Ofício 

(Ceará-

Mirim) 

Paulo Sérgio Chaves 

Fernande 
783 

8º Ofício 

PR/RN 
Folga compensatória 19/05 Kleber Martins de Araújo 983 

2º Ofício 

PR/RN 

Victor Manoel Mariz 1198 
10º Ofício 

PR/RN 
Folgas compensatórias 

 

03/05 

 

Fernando Rocha de 

Andrade 
1113 

7º Ofício 

PR/RN 

13, 14, 17 e 18/05 
Clarisier Azevedo 

Cavalcante de Morais 
1050 

4º Ofício 

PR/RN 

Luís de Camões Lima 

Boaventura  
1419 

12º Ofício 

PR/RN 

Férias 17 a 26/05 
Fernando Rocha de 

Andrade 
1113 

7º Ofício 

PR/RN 

Folgas compensatórias 10 a 14/05 e 27/05  Kleber Martins de Araújo 983 
2º Ofício 

PR/RN 

Emanuel de Melo Ferreira 

 
1387 

1º Ofício – 

PRM 

Mossoró 

Licença prêmio 
01/05 a 15/05 

Victor Albuquerque de 

Queiroga 
1504 

Ofício Único 

– PRM Assu 

 

15 a 25/05 

Aécio Mares Tarouco 1448 

2º Ofício – 

PRM 

Mossoró 
Folgas compensatórias 

 
26 a 28/05 e 31/05 

 
 

##ÚNICO: | ADMIN-RN - PR-RN-00023300-2021| 

PORTARIA Nº 44, DE 26 DE MAIO DE 2021 
 

A PROCURADORA-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no 

exercício das atribuições legais que foram conferidas pela Portaria SG/MPF nº 382, de 05 de maio de 2015, 

CONSIDERANDO a Portaria PGR/MPF nº 462, de 16 de junho de 2016, que delega às chefias das unidades competência para 

designar membros em substituição para fins de acumulação de ofícios no âmbito de suas respectivas unidades, 

CONSIDERANDO a Portaria PR/RN nº 120/2014, que dispõe no âmbito da PR/RN sobre regras de substituição de ofícios; 

RESOLVE: 

Art. 1º – Designar os(as) Procuradores(as) da República, Renata Muniz Evangelista Jurema, Clarisier Azevedo Cavalcante de Morais, 

Gilberto Barroso de Carvalho Júnior e Rodrigo telles de Souza, para atuarem em substituição, no mês de maio, na modalidade remota, conforme 

especificado no Anexo I. 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 
 

CIBELE BENEVIDES GUEDES DA FONSECA 

Procuradora-Chefe 
 

ANEXO I 
 

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR AFASTADO 
PERÍODO DE 

SUBSTITUIÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR 

SUBSTITUTO 

NOME MAT. OFÍCIO MOTIVO NOME MAT. OFÍCIO 

Maria Clara Lucena 

Dutra de Almeida 
1484 

Of. Único 

PRM-Caicó 

Folgas 

compensatórias 
17 e 18/05  

Renata Muniz Evangelista 

Jurema 
1620 

Of. Único PRM-

Pau dos Ferros 
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19 a 21/05 e 24/05 Clarisier Azevedo 

Cavalcante de Morais 
1050 

4º Ofício 

PR/RN 

Licença maternidade  

25 e 26/05 

27 a 31/05 Rodrigo Telles de Souza 966 
3º Ofício 

PR/RN 

Victor Albuquerque de 

Queiroga  
1504 

Of. Único 

PRM-Assu 
Folga compensatória 

 

31/05 

Clarisier Azevedo 

Cavalcante de Morais 
1050 

4º Ofício 

PR/RN 

Renata Muniz 

Evangelista Jurema 
1620 

Of. Único 

PRM-Pau dos 

Ferros 

Licença médica 19/05 A 28/05 
Gilberto Barroso de  

Carvalho Júnior 
924 

9º Ofício 

PR/RN 

 
 

##ÚNICO: | ADMIN-RN - PR-RN-00023299-2021| 

PORTARIA Nº 45, DE 26 DE MAIO DE 2021 

 

A PROCURADORA-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no 

exercício das atribuições legais que foram conferidas pela Portaria SG/MPF nº 382, de 05 de maio de 2015, 

CONSIDERANDO a publicação da Resolução nº 159, de 6 de outubro de 2015, que fixa regras que deverão orientar o exercício de 

plantão nas unidades do Ministério Público Federal, 

RESOLVE: 

Art. 1º – Divulgar a escala do plantão de membros ministeriais e servidores do Ministério Público Federal, nesta unidade, referente 

ao período de 01 de maio de 2021 a 31 de maio de 2021: 

 

 ESCALA DE PLANTÃO SEMANAL – NCA   

   

PERÍODO PROCURADOR(A) 

   

03 a 07 de maio de 2021 DRª. CLARISIER AZEVEDO CAVALCANTE DE MORAIS 

10 a 14 de maio de 2021 DR. PAULO SÉRGIO DUARTE DA ROCHA JÚNIOR  

17 a 21 de maio de 2021 DR. DANIEL FONTENELE SAMPAIO CUNHA 

24 a 28 de maio de 2021 DR. VICTOR MANOEL MARIZ 

31 de maio de 2021 DR. DANIEL FONTENELE SAMPAIO CUNHA 

 

 ESCALA DE PLANTÃO SEMANAL – NCC   

 
 

 

PERÍODO PROCURADOR 

  

03 a 07 de maio de 2021 DR. GILBERTO BARROSO DE CARVALHO JÚNIOR 

10 a 14 de maio de 2021 DR. MÁRCIO ALBUQUERQUE DE CASTRO 

17, 18, 20 e 21 de maio de 2021 DR. PAULO SÉRGIO DUARTE DA ROCHA JÚNIOR  

19 e 24 a 28 de maio de 2021 DR. KLEBER MARTINS DE ARAÚJO 

31 de maio de 2021 DR. MÁRCIO ALBUQUERQUE DE CASTRO 

 

 ESCALA DE PLANTÃO SEMANAL – PRMS DO RN  

 
 

 

PERÍODO PROCURADOR(A) 

  

03 a 07 de maio de 2021 DR. VICTOR ALBUQUERQUE DE QUEIROGA 

10 a 14 de maio de 2021 DR. AÉCIO MARES TAROUCO 

17 a 21 de maio de 2021 DR. VICTOR ALBUQUERQUE DE QUEIROGA 

24 a 28 de maio de 2021 DR. FELIPE VALENTE SIMAN 

31 de maio de 2021 Dr. AÉCIO MARES TAROUCO 
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ESCALA DE PLANTÃO – FINAL DE SEMANA E FERIADO 

 
 

PROCURADOR(A) 

 

 

PERÍODO SERVIDOR(A)  

  

01 e 02 de maio de 2021 DR. DANIEL FONTENELE SAMPAIO CUNHA LETÍCIA MACIEL EMERENCIANO 

08 e 09 de maio de 2021 DR. VICTOR ALBUQUERQUE DE QUEIROGA JOÃO PAULO AZEVEDO DE ARAÚJO 

15 e 16 de maio de 2021 DR. FERNANDO ROCHA DE ANDRADE ROSSANO DE SOUZA E SILVA AZEVEDO 

22 e 23 de maio de 2021 DR. PAULO SÉRGIO DUARTE DA ROCHA JÚNIOR ---------------------------------------------------------- 

29 e 30 de maio de 2021 DR. RONALDO SÉRGIO CHAVES FERNANDES JULIANA CARDOSO SANTANA DE OLIVEIRA 

 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

CIBELE BENEVIDES GUEDES DA FONSECA 

Procuradora-Chefe  

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL  

GABINETE DA PROCURADORA-CHEFE 
##ÚNICO: | ADMIN-RS - PR-RS-00031931-2021| 

PORTARIA Nº 365, DE 26 DE MAIO DE 2021 

 

Designação de Pregoeiro e equipe de apoio da PR/RS 

 

A PROCURADORA-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, designada pela 

Portaria PGR nº 994, de 27 de setembro de 2019, no exercício de suas atribuições legais de acordo com a competência estabelecida no Regimento Interno 

do Ministério Público Federal (Portaria PGR nº 357/2015), e em atendimento ao disposto nas Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, e ainda considerando a 

Portaria SG/MPF nº 174, de 20 de março de 2019, resolve: 

Art. 1º Designar como pregoeira titular da PR/RS a servidora GABRIELA MOURA DA VEIGA, matrícula 20735, Técnica 

Administrativa. 

Art. 2º Designar os servidores JOSÉ ARTHUR DA SILVA SEDREZ, matrícula 30190, Técnico Administrativo, DANIEL DALL' 

AGNESE, matrícula 11302, Técnico Administrativo e LUCIANO NELSON KRÜGER, matrícula 25541, Técnico Administrativo, para 

concomitantemente e também em substituição a titular, em especial em suas ausências e impedimentos eventuais, atuarem como pregoeiros. 

Art. 3º Constituir como componentes da equipe de apoio, para prestar a necessária assistência ao pregoeiro designado: 

1. DANIEL DALL' AGNESE, matrícula 11302; 

2. REGIS ALBERTO WEBER, matrícula 5019; 

3. FABIO ROSA DE SOUZA, matrícula 21798; 

4. CARMEM DA SILVA PEREZ, matrícula 22651 

5. LUCIANO NELSON KRÜGER, matrícula 25541 

6. JOSÉ ARTHUR DA SILVA SEDREZ, matrícula 30190 

Art. 4º Delegar competência à Pregoeira para praticar o ato de expedição do Edital, assim como de elaboração de minutas de contratos 

previstos no parágrafo 1°, do artigo 62, da Lei no 8.666/93 e suas alterações, excetuando-se o disposto no inciso VI, do artigo 43, da mesma Lei. 

Art. 5º Revogar a Portaria PR/RS nº 210, de 11 de maio de 2021, publicada no Boletim de Serviço do MPF nº 88, de 14 de maio de 

2021, página 15. 

Art. 6º Publique-se no próximo Boletim de Serviço do MPF, devendo a respectiva publicação ser futuramente anexada ao original 

arquivado. 

 

CLAUDIA VIZCAYCHIPI PAIM 

Procuradora Chefe da PR/RS 
 

##ÚNICO: | ADMIN-RS - PR-RS-00031953-2021| 

PORTARIA Nº 368, DE 27 DE MAIO DE 2021 

 

A PROCURADORA-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições, 

conforme Ato Conjunto PGR/CASMPU nº 1/2014 e Portaria PGR nº 994, de 27 de setembro de 2019, publicada no DOU - Seção 2, de 30 de setembro 

de 2019, RESOLVE: 

  Designar o Procurador da República FREDI ÉVERTON WAGNER, lotado no 2º Ofício da Procuradoria da República no Município 

de Passo Fundo, no Estado do Rio Grande do Sul, para oficiar no período de 14  a  25  de  junho de 2021, junto ao 4º Ofício da Procuradoria da República 

no mesmo Município, devido ao afastamento da  Procuradora da República DANIELA CASELANI SITTA, em razão de férias e folgas compensatórias 

por cumprimento de plantão, requerimento PRM-PFU-RS-00004133/202. 

 

CLAUDIA VIZCAYCHIPI PAIM 

Procuradora-Chefe da PR/RS 
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##ÚNICO: | ADMIN-RS - PR-RS-00031957-2021| 

PORTARIA Nº 369, DE 27 DE MAIO DE 2021 

 

A PROCURADORA-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições, 

conforme Ato Conjunto PGR/CASMPU nº 1/2014 e Portaria PGR nº 994, de 27 de setembro de 2019, publicada no DOU - Seção 2, de 30 de setembro 

de 2019, RESOLVE: 

  Designar o Procurador da República JOSÉ LEONARDO LUSSANI DA SILVA, lotado no 1º Ofício da Procuradoria da República 

no Município de Uruguaiana, no Estado do Rio Grande do Sul, para oficiar no período de 01 a 15 de junho de 2021, junto ao 2º Ofício da Procuradoria 

da República no mesmo Município, devido ao afastamento do Procurador da República MÁRCIO ROGÉRIO DA SILVA GARCIA, em razão de 

designação para atuar como membro auxiliar do Gabinete do Procurador-Geral da República, conforme Portaria PGR/MPF nº 161, de 29/03/2021. 

 

CLAUDIA VIZCAYCHIPI PAIM 

Procuradora-Chefe da PR/RS 
 

##ÚNICO: | ADMIN-RS - PR-RS-00031954-2021| 

PORTARIA Nº 370, DE 27 DE MAIO DE 2021 

 

A PROCURADORA-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições, 

conforme Ato Conjunto PGR/CASMPU nº 1/2014 e Portaria PGR nº 994, de 27 de setembro de 2019, publicada no DOU - Seção 2, de 30 de setembro 

de 2019, RESOLVE: 

  Designar a Procuradora da República LUCIANE GOULART DE OLIVEIRA, lotada no 2º Ofício da Procuradoria da República no 

Município de Erechim, no Estado do Rio Grande do Sul, para oficiar no período de 31 de maio  a  04  de junho de 2021, junto ao 1º Ofício da Procuradoria 

da República no mesmo Município, devido ao afastamento da Procuradora da República LETÍCIA CARAPETO BENRDT, em razão de folgas 

compensatórias por cumprimento de plantão (PRM-ERE-RS-00004250/2021) e licença-saúde. 

 

CLAUDIA VIZCAYCHIPI PAIM 

Procuradora-Chefe da PR/RS 
 

##ÚNICO: | ADMIN-RS - PR-RS-00031842-2021| 

EDITAL DE RESULTADO FINAL Nº 18, DE 26 DE MAIO DE 2021 

 

1º PROCESSO SELETIVO PÚBLICO DE ESTÁGIO - 2021 . RESULTADO 

FINAL DO PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO 

 

A PROCURADORA-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, com 

fundamento no Regulamento do Programa de Estágio do Ministério Público da União, aprovado pela Portaria PGR/MPU Nº 378, de 9 de agosto de 2010, 

com as respectivas alterações, a Resolução do CNMP nº 217, de 15 de julho de 2020, resolve tornar público o resultado final do procedimento de 

heteroidentificação complementar à autodeclaração dos candidatos que se inscreveram como negros ou pardos no 1º Processo Seletivo Público Unificado 

de 2021, tendo em vista o disposto no EDITAL MPF/PRRS/CGP/SEST Nº 02, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2021, e observadas as disposições constantes 

neste edital: 

1. A candidata abaixo teve a autodeclaração confirmada pela Comissão de Heteroidentificação do MPF/ Rio Grande do Sul: 

 

INSCRIÇÃO NOME 

12 ÁURIA MACHADO DA ROSA 

 

CLAUDIA VIZCAYCHIPI PAIM 

Procuradora- Chefe   

Procuradoria Da República Nd RS 
 

##ÚNICO: | ADMIN-RS - PR-RS-00031951-2021| 

PORTARIA Nº 366, DE 26 DE MAIO DE 2021 

 

Designar o fiscal técnico e administrativo e seu substituto; e o gestor do contrato 

e seu substituto para o Contrato Administrativo nº 10/2017. 

 

O SECRETÁRIO ESTADUAL DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições 

constantes dos artigos 35 e 41 do Regimento Interno Administrativo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria SG/MPF n. 382, de 5 de maio 

de 2015, e observado o disposto no artigo 67 da Lei n.o 8.666/93, resolve: 

Art. 1º. Instituir a fiscalização contratual no Ministério Público Federal no Rio Grande do Sul para o contrato a seguir indicado: 

 

PGEA DA CONTRATAÇÃO 1.29.000.003399/2017-63 

Objeto da contratação 

Prestação de serviços continuados de transporte rodoviário 

intermunicipal de cargas (mobiliário, equipamentos de informática, 

elétricos e eletrônicos, material de expediente, material bibliográfico e 

demais objetos de propriedade ou de interesse da PR/RS), entre as 

unidades da Procuradoria da República no Estado do Rio Grande do Sul 

(Porto Alegre, Bagé, Bento Gonçalves, Canoas, Capão da Canoa, 

Caxias do Sul, Cruz Alta, Erechim, Lajeado, Novo Hamburgo, 
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Palmeira das Missões, Passo Fundo, Pelotas, Rio Grande, Santa Cruz 

do Sul, Santa Maria, Santa Rosa, Santana do Livramento, Santo 

Ângelo, Uruguaiana e demais municípios onde venham a ser instaladas 

novas unidades do MPF), bem como prestação de serviços de transporte 

desses bens dentro de um mesmo município, de um endereço para 

outro, nos casos de mudança de sede. 

Empresa contratada M3 Logística e Transportes - Eireli - ME 

CNPJ 07.020.813/0001-92 

Nota de Empenho 2017NE002017 

Forma de Contratação Pregão n° 11/2017 

Contrato Administrativo 10/2017 

Valor do Contrato 

Preços para transporte de bens por m³: a) cargas de 0 a 3m³: R$ 455,40 

(0 A 

200km), R$ 650,00 (201 A 500km), R$ 374,50 (501 a 750km); b) 

cargas acima de 3m³: R$ 140,00 (0 a 200km), R$ 240,00 (201 A 

500km), R$ 340,00 (501 a 750km). 

Vigência inicial do contrato 18/10/2018 

 

Art. 2º. Designar, os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro Permanente de Pessoal do Ministério Público da União, 

lotados e em exercício no Ministério Público Federal no Rio Grande do Sul, para atuarem conforme segue: 

 

SERVIDOR MATRÍCULA CARGO LOTAÇÃO ATIVIDADE 

Wagner Ferreira Valles 16813 

Técnico do 

MPU/ 

Administração 

PRRS/SELOG Fiscal técnico e administrativo 

Rodrigo Monteiro de Souza 26842 

Técnico do 

MPU/ 

Administração 

PRRS/SELOG 
Fiscal técnico e administrativo 

(substituto) 

Mauro Alberti Minor 15668 

Técnico do 

MPU/ 

Administração 

PRRS/SELOG 
Fiscal técnico e administrativo 

(substituto) 

Marcelo Silva Bohns 19562 

Técnico do 

MPU/ 

Administração 

PRRS/DICGC Gestor do contrato 

Fabiane Dias Marques 30999 

Técnico do 

MPU/ 

Administração 

PRRS/DICGC 
Gestor do contrato 

(substituto) 

 

Art. 3º. Compreendem as atividades de fiscalização, dentre outras, as previstas noManual de Atuação do Fiscal. 

Art. 4º. O fiscal e seu substituto ficam designados pelo prazo de vigência dos contratos administrativos, incluindo as prorrogações 

que venham a ocorrer. 

Art. 5º. Os afastamentos do fiscal e do substituto que permitam agendamento prévio não poderão ser usufruídos em datas coincidentes. 

Art. 6º. Deverá ser comunicada previamente à Divisão de Contratações e Gestão Contratual a necessidade de substituição dos 

servidores designados como fiscais, com a indicação do servidor que o substituirá. 

Art. 7º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga a Portaria PR/RS nº 786, de 26/08/2019, publicada no DMPFe 

nº 204, de 28/08/19. 

 

GIOVANI TAVARES BRUSCATO 

Secretario Estadual 
 

##ÚNICO: | ADMIN-RS - PR-RS-00031927-2021| 

PORTARIA Nº 367, DE 26 DE MAIO DE 2021 

 

Designar o fiscal técnico e administrativo e seu substituto; e o gestor do contrato 

e seu substituto para o Contrato Administrativo nº 61/2019. 

 

O SECRETÁRIO ESTADUAL DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições 

constantes dos artigos 35 e 41 do Regimento Interno Administrativo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria SG/MPF n. 382, de 5 de maio 

de 2015, e observado o disposto no artigo 67 da Lei n.o 8.666/93, resolve: 
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Art. 1º. Instituir a fiscalização contratual no Ministério Público Federal no Rio Grande do Sul para o contrato a seguir indicado: 
 

PGEA da contratação 1.29.000.003804/2019-13 

Objeto da contratação Monitoramento e atendimento de Sistema Eletrônico de Segurança - ALARME 

Empresa contratada NAIRO VANDERLEI M. SEVERO & CIA LTDA 

CNPJ 03.795.434/0001-13 

Nota de Empenho 2019NE002883 

Forma de Contratação Dispensa de Licitação 

Contrato Administrativo 61/2019 

Valor do Contrato R$ 610,00 (Mensal) 

Vigência inicial do contrato 10/11/2019 
 

Art. 2º. Designar, os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro Permanente de Pessoal do Ministério Público da União, 

lotados e em exercício no Ministério Público Federal no Rio Grande do Sul, para atuarem conforme segue: 
 

SERVIDOR MATRÍCULA CARGO LOTAÇÃO ATIVIDADE 

Clayton Emerson Farias 

Fernandes 
9865 

Técnico do 

MPU/Segurança 

Institucional e 

Transporte 

PRM/Bagé 
Fiscal técnico e 

administrativo 

Acir Cespedes Pintos 

Júnior 
26602 

Técnico do MPU/ 

Administração 
PRM/Bagé 

Fiscal técnico e 

administrativo (substituto) 

Leticia Scheffer de 

Medeiros 
23988 

Técnica do MPU/ 

Administração 
PRRS/DICGC Gestor do contrato 

Jonas Gottmannshausen 6186 
Técnico do MPU/ 

Administração 
PRRS/DICGC 

Gestor do contrato 

(substituto) 
 

Art. 3º. Compreendem as atividades de fiscalização, dentre outras, as previstas no Manual de Atuação do Fiscal. 

Art. 4º. O fiscal e seu substituto ficam designados pelo prazo de vigência dos contratos administrativos, incluindo as prorrogações 

que venham a ocorrer. 

Art. 5º. Os afastamentos do fiscal e do substituto que permitam agendamento prévio não poderão ser usufruídos em datas coincidentes. 

Art. 6º. Deverá ser comunicada previamente à Divisão de Contratações e Gestão Contratual a necessidade de substituição dos 

servidores designados como fiscais, com a indicação do servidor que o substituirá. 

Art. 7º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga a Portaria PR/RS nº 1009, de 11/11/2019, publicada no 

DMPFe nº 204, de 12/11/19. 
 

GIOVANI TAVARES BRUSCATO 

Secretario Estadual 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE RONDÔNIA 
GABINETE DA PROCURADORA-CHEFE SUBSTITUTA 

##ÚNICO: | ADMIN-RO - PR-RO-00016042-2021| 

RETIFICAÇÃO DE 26 DE MAIO DE 2021 
 

No anexo I da PORTARIA PR/RO nº 40, de 08 abril de de 2021, publicada no DMPF-e nº 64/2021 – ADMINISTRATIVO, pgs. 11-

12, de 09 de abril de 2021: 

Onde se lê: 
 

ESCALA DE PLANTÃO - CAPITAL 

PERÍODO MEMBRO UNIDADE 

14/05 a 21/05/2021 GISELE DIAS DE OLIVEIRA BLEGGI CUNHA PR/RO 

21/05 a 28/05/2021 THAIS STEFANO MALVEZZI PR/RO 

28/05 a 04/06/2021 RAPHAEL LUIS PEREIRA BEVILAQUA PR/RO 
 

Leia-se: 
 

ESCALA DE PLANTÃO - CAPITAL 

PERÍODO MEMBRO UNIDADE 

14/05 a 21/05/2021 MURILO RAFAEL CONSTANTINO PR/RO 

21/05 a 30/05/2021 THAIS ARAÚJO RUIZ FRANCO PR/RO 

31/05 a 04/06/2021 RAPHAEL LUIS PEREIRA BEVILAQUA PR/RO 
 

TATIANA DE NORONHA VERSIANI RIBEIRO 

Procuradora-Chefe Substituta 
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PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE RORAIMA 
GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE 

##ÚNICO: | ADMIN-RR - PR-RR-00011599-2021| 

EDITAL Nº 16, DE 26 DE MAIO DE 2021 

 

Estabelece concurso para chamamento de Membros para substituição remota 

nacional nos Ofícios na Procuradoria da República em Roraima. 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE RORAIMA, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pela PORTARIA PGR/MPF nº 941, de 24 de novembro de 2020, bem como, pelo artigo 33, inciso II, do Regimento Interno 

Administrativo do Ministério Público Federal (Portaria SG MPF nº 382, de 05 de maio de 2015), bem como a delegação ministerial conferida pela 

Portaria PGR/MPF Nº 462, de 16 de junho de 2016, 

RESOLVE: 

Declarar aberto concurso para chamamento de procuradores da República para substituição remota nacional, a fim de viabilizar o 

desempenho das funções institucionais na Procuradoria da República em Roraima: 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

1.1. O presente processo tem por objeto o chamamento de procuradores da República para substituir remotamente o 5º Ofício, temática 

Criminal, no período abaixo discriminado, em razão da necessidade de manutenção regular das atribuições institucionais daquele gabinete. 

 

PERÍODO OFÍCIO 

04/06/2021 a 28/06/2021 PR-RR 5º Ofício (Criminal) 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO, INSCRIÇÃO E SELEÇÃO 

2.1. Os candidatos interessados em participar do presente processo devem se inscrever por meio do sistema SISAM das 15horas do 

dia 26 de maio de 2021 até às 15 horas (horário de Brasília) do dia 28 de maio de 2021. 

2.2. Havendo mais de um voluntário, dar-se-á preferência: 

2.2.1 Antiguidade na carreira. 

2.3 O resultado com a indicação do selecionado será divulgada pela Chefia da PR-RR, por correio eletrônico, até as 18h (horário de 

Brasília) do dia 28/05/2021; 

2.4 Após a confirmação da Seleção, a Chefia da PR-RR editará portaria de designação do procurador da República selecionado, 

 

3. DAS ATIVIDADES A SEREM EXERCIDAS 

3.1 O Procurador selecionado ficará responsável pelos feitos judiciais e extrajudiciais recebidos nos ofícios da PR-RR ora ofertados, 

no período para o qual ele foi designado, mediante portaria de designação do Procurador-Chefe, fazendo jus à Gratificação por Exercício Cumulativo de 
Ofício (GECO). 

3.2. Os feitos enquadrados nos parâmetros acima que não puderem, eventualmente, ser analisados durante o período da substituição 

remota na PR-RR deverão ser despachados em data posterior remotamente, permanecendo responsável pela manifestação nos feitos e procedimentos, 
judiciais e extrajudiciais, que lhe foram distribuídos. 

3.3 O Procurador selecionado ficará responsável pelas audiências, por videoconferência, de acordo com a escala de audiências 
semanal da unidade. 

3.4 Caberá ao Procurador substituto despachar todos os processos a ele distribuídos conforme art. 27 do Ato Conjunto PGR/CASMPU 
nº 01/2014 e seus parágrafos, a saber: 

“Art. 27. O membro designado em substituição responde pelos feitos e procedimentos, judiciais e extrajudiciais, distribuídos ao ofício 

no período da substituição, bem como pelas audiências ou sessões respectivas, salvo ocorrendo coincidência de data e horário, hipótese em que a 

substituição para tais atos processuais recairá sobre os demais membros da mesma unidade, mediante compensação, nos termos definidos pelo Conselho 
Superior de cada ramo. 

§ 1º Ao membro designado em substituição é vedado restituir os feitos recebidos durante aquele período sem a devida manifestação, 
a qual deverá ser feita ainda que após o termo final da designação. 

§ 2º Quanto aos feitos recebidos no ofício anteriormente ao período da substituição, o membro designado estará obrigado a adotar 

medidas urgentes e efetuar todas as manifestações necessárias para evitar preclusão de qualquer espécie ou perecimento de direito, nos termos do 
regulamento do Conselho Superior de cada ramo. 

§ 3º O regulamento do Conselho Superior de cada ramo disporá sobre a possibilidade de compensação e restituição dos feitos não 
contemplados nas hipóteses anteriores.” 

3.5 O Procurador selecionado também ficará responsável pelos feitos do acervo remanescente do ofício, conforme orientações da 
corregedoria, que só será aplicada se no ofício a ser substituído houver menção expressa e prévia da cota parte semanal. 

4. Os casos omissos serão resolvidos pelo Procurador-chefe da Procuradoria da República em Roraima. 

Cientifique-se. 

Publique-se. 

 

MIGUEL DE ALMEIDA LIMA 
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PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SANTA CATARINA 

GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE SUBSTITUTO 
##ÚNICO: | ADMIN-SC - PR-SC-00023548-2021| 

PORTARIA Nº 242, DE 26 DE MAIO DE 2021 

 

Designa Procuradores da República para o plantão regionalizado da Procuradoria 

da República em Santa Catarina e das Procuradorias da República nos Municípios 

de Brusque, Joaçaba, Caçador e Rio do Sul, no período de 28/06/2021 a 

19/12/2021, bem como os servidores que prestarão apoio no período respectivo. 

 

O PROCURADOR-CHEFE SUBSTITUTO DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM SANTA CATARINA, no uso das 

atribuições que lhe conferem o Regimento Interno do MPF, aprovado pela Portaria SG/MPF nº 382, de 5 de maio de 2015, e artigo 2º da Resolução 

CSMPF nº 159, de 6 de outubro de 2015, bem como considerando o disposto no artigo 11, da Portaria PRSC nº 179, de 18 de março de 2019, e na Portaria 

PRSC nº 501, de 06 de setembro de 2019, RESOLVE: 

Art. 1º Ficam designados os Procuradores da República responsáveis pelo plantão regionalizado da Procuradoria da República em 

Santa Catarina e das Procuradorias da República nos Municípios de Brusque, Joaçaba, Caçador e Rio do Sul, no período de 28/06/2021 a 19/12/2021, 

bem como os servidores que prestarão apoio no período respectivo. 

 

PERÍODO PRM PROCURADOR 

Das 19h de 28/06/2021 às 11h de 05/07/2021 Florianópolis 

Daniele Cardoso Escobar 

Assessoria: Luciana Schlup 

Telefone:(48) 98848-1536 

Das 19h de 05/07/2021 às 11h de 12/07/2021 Florianópolis 

Eduardo Herdt Barragan 

Assessoria: Cleber Machado 

Telefone:(48) 98848-1536 

Das 19h de 12/07/2021 às 11h de 19/07/2021 Florianópolis 

Cláudio Valentim Cristani 

Assessoria: Paulo Roberto Barreto Farias 

Telefone:(48) 98848-1536 

Das 19h de 19/07/2021 às 11h de 26/07/2021 Florianópolis 

Eduardo Herdt Barragan 

Assessoria: Airton Cassol 

Telefone:(48) 98848-1536 

Das 19h de 26/07/2021 às 11h de 02/08/2021 Florianópolis 

André Tavares Coutinho 

Assessoria: Alessandro Rodrigues de Souza 

Telefone:(48) 98848-1536 

Das 19h de 02/08/2021 às 11h de 09/08/2021 Florianópolis 

Roger Fabre 

Assessoria: Izabella Carabetti Gouvea 

Telefone:(48) 98848-1536 

Das 19h de 09/08/2021 às 11h de 16/08/2021 Florianópolis 

Daniele Cardoso Escobar 

Assessoria: Bianca Bezerra da Silva da Glória 

Telefone: (48) 98848-1536 

Das 19h de 16/08/2021 às 11h de 23/08/2021 Caçador 

Anderson Lodetti de Oliveira 

Assessoria: Jane Claudia Munaro Moreira 

Telefone: (49) 98878-2466 

Das 19h de 23/08/2021 às 11h de 30/08/2021 Florianópolis 

Analucia de Andrade Hartmann 

Assessoria: Leonardo Oliveira 

Telefone:(48) 98848-1536 

Das 19h de 30/08/2021 às 11h de 06/09/2021 Joaçaba 

Felipe D'Elia Camargo 

Assessoria: Mateus Telesca 

Telefone:(49) 98878-2269 

Das 19h de 06/09/2021 às 11h de 13/09/2021 Florianópolis 

Daniele Cardoso Escobar 

Assessoria: Heloísa Brascher Goulart 

Telefone:(48) 98848-1536 

Das 19h de 13/09/2021 às 11h de 20/09/2021 Joaçaba 

Felipe D'Elia Camargo 

Assessoria: Amanda Karol Mendes Coelho 

Telefone:(49) 98878-2269 / (49) 99942-5342 

Das 19h de 20/09/2021 às 11h de 27/09/2021 Florianópolis 

Roger Fabre 

Assessoria: Amélia Cristina Stahlschmidt Moura 

Telefone:(48) 98848-1536 

Das 19h de 27/09/2021 às 11h de 04/10/2021 Florianópolis 

André Tavares Coutinho 

Assessoria: Alessandro Rodrigues de Souza 

Telefone:(48) 98848-1536 
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Das 19h de 04/10/2021 às 11h de 11/10/2021 Florianópolis 

Roger Fabre 

Assessoria: Izabella Carabetti Gouvea 

Telefone:(48) 98848-1536 

Das 19h de 11/10/2021 às 11h de 18/10/2021 Caçador 

Anderson Lodetti de Oliveira 

Assessoria: Jane Claudia Munaro Moreira 

Telefone: (49) 98878-2466 

Das 19h de 18/10/2021 às 11h de 25/10/2021 Florianópolis 

André Tavares Coutinho 

Assessoria: João Henrique Müller 

Telefone:(48) 98848-1536 

Das 19h de 25/10/2021 às 11h de 03/11/2021 Florianópolis 

Cláudio Valentim Cristani 

Assessoria: Adriana Teixeira Gama D'Eca Prats 

Telefone:(48) 98848-1536 

Das 19h de 03/11/2021 às 11h de 08/11/2021 Caçador 

Anderson Lodetti de Oliveira 

Assessoria: Jane Claudia Munaro Moreira 

Telefone: (49) 98878-2466 

Das 19h de 08/11/2021 às 11h de 16/11/2021 Florianópolis 

Roger Fabre 

Assessoria: Amélia Cristina Stahlschmidt Moura 

Telefone:(48) 98848-1536 

Das 19h de 16/11/2021 às 11h de 22/11/2021 Florianópolis 

Cláudio Valentim Cristani 

Assessoria: Carlos José Correa Lucchesi 

Telefone:(48) 98848-1536 

Das 19h de 22/11/2021 às 11h de 29/11/2021 Florianópolis 

Eduardo Herdt Barragan 

Assessoria: Airton Cassol 

Telefone:(48) 98848-1536 

Das 19h de 29/11/2021 às 11h de 06/12/2021 Joaçaba 

Felipe D'Elia Camargo 

Assessoria: Amanda Karol Mendes Coelho 

Telefone:(49) 98878-2269 / (49) 99942-5342 

Das 19h de 06/12/2021 às 11h de 13/12/2021 Florianópolis 

André Tavares Coutinho 

Assessoria: João Henrique Müller 

Telefone:(48) 98848-1536 

Das 19h de 13/12/2021 às 24h de 19/12/2021 Florianópolis 

Eduardo Herdt Barragan 

Assessoria: Cleber Machado 

Telefone:(48) 98848-1536 
 

Art. 2º Esta portaria tem aplicação imediata e a escala deverá ser disponibilizada no site da Procuradoria da República em Santa 

Catarina. 
 

EDUARDO DE OLIVEIRA RODRIGUES 

Procurador-Chefe Substituto 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SÃO PAULO 
GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE 

##ÚNICO: | ADMIN-SP - PR-SP-00064153-2021| 

PORTARIA Nº 206, DE 26 DE MAIO DE 2021 
 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições 

previstas no inciso II do artigo 50 da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, considerando o disposto no Regimento Interno Administrativo do 

Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria nº 382, de 05 de maio de 2015, e considerando, ainda, o disposto na Portaria SG/MPF nº 174, de 20 

de março de 2019, que regulamenta a gestão e fiscalização dos contratos administrativos firmados pelo Ministério Público Federal, RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados como fiscais do respectivo Instrumento Negocial: 

Fiscal Administrativo: Adriana Correia Pedro, matrícula 21.837. 

Fiscal Administrativo Substituto: Marco Aurélio B. de Campos, matrícula 3.427. 

Fiscal Técnico: Marco Aurélio B. de Campos, matrícula 3.427. 

Fiscal Técnico Substituto: Adriana Correia Pedro, matrícula 21.837. 

Instrumento Negocial: Ata de Registro de Preço nº 2B/2021. 

Objeto: aquisição de material odontológico, para atender necessidade da Seção de Assistência a Saúde e Bem Estar (SEASBE) da 

Procuradoria da República no Estado de São Paulo 

Art. 2º O fiscal e seu substituto ficam designados pelo prazo de vigência da Ata, incluindo as prorrogações que venham a ocorrer. 

Art. 3º Os afastamentos do fiscal e do substituto que permitam agendamento prévio não poderão ser usufruídos em datas coincidentes. 

Art. 4º Quando houver a necessidade de mudança do fiscal titular e/ou seu substituto, a unidade requisitante dos bens ou serviços 

deverá, formalmente, levar o fato ao conhecimento da Divisão de Contratações e Gestão Contratual. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

MÁRCIO SCHUSTERSCHITZ DA SILVA ARAÚJO 

Procurador-Chefe da Procuradoria da República no Estado de São Paulo 
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PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SERGIPE 
##ÚNICO: | ADMIN-SE - PR-SE-00021156-2021| 

EDITAL Nº 3, DE 27 DE MAIO DE 2021 

 

A COORDENADORA DE ESTÁGIO DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM SERGIPE, em conformidade com a 

competência que lhe foi atribuída pela Portaria PR/SE n. 7/2021, com fundamento na Lei n. 11.788, de 25 de setembro de 2008, na Resolução n. 42 do 

Conselho Nacional do Ministério Público, de 16 de junho de 2009, e alterações posteriores, e no regulamento do Programa de Estágio do Ministério 

Público da União, aprovado pela Portaria PGR/MPU n. 378, de 9 de agosto de 2010, e alterações posteriores, e diante do disposto no art. 16, § 2º, da 

Portaria PGR/MPU n. 652, de 30 de outubro de 2012, resolve: 

1. Divulgar os gabaritos preliminares e as provas objetivas dos cursos de Administração, Engenharia Civil, Informática, Jornalismo 

e Secretariado, do 1º Processo Seletivo de Estagiários do ano de 2021 da Procuradoria da República em Sergipe. 

2. Declarar aberto o prazo de dois dias úteis (28/05/2021 a 31/05/2021) para interposição de recursos contra o gabarito preliminar das 

provas objetivas, os quais deverão ser redigidos no formulário próprio, conforme ANEXO VI do Edital PR/SE/SEST n. 01/2021, de 19 de abril de 2021, 

e deverão ser encaminhados segundo o previsto no tópico VII, itens 1 e 2, do referido edital. 

 

ANTONÉLIA CARNEIRO SOUZA 

Coordenadora de Estágio da PR/SE 
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